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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PNEULINHARES COMERCIO 
DE PNEUS LTDA. PROCESSO Nº 25492-0/2018. ASSINATURA: 
14/01/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PNEU CARRO RADIAL, 
PNEU VAN E OUTROS - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 1 - PNEU 
CARRO RADIAL 165/70 X R13:-TREADWEAR: MINIMO 400-INDICE 
DE CARGA: 79/437 KG-INDICE DE VELOCIDADE: T (190M/H)-
PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: MIN. 8MM-
RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA AO MOLHADO: 
MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS SELOS DO INMETRO, 
OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA PORTARIA 544/2012 DO 
INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO- 
MARCA: GOODYEAR - R$ 176.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.1 
- PNEU CARRO RADIAL 165/70 X R13:-TREADWEAR: MINIMO 
400-INDICE DE CARGA: 79/437 KG-INDICE DE VELOCIDADE: T 
(190M/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS SELOS 
DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA PORTARIA 
544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 176.0000 POR PECA - 
COTA RESERVADA.2 - PNEU VAN/UTILITARIO RADIAL, 205/75 X 
R16:-INDICE DE CARGA: 110/1060 KG-INDICE DE VELOCIDADE: 
R(170 KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS 
SELOS DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA 
PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 433.0000 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL.2 - PNEU VAN/UTILITARIO RADIAL, 205/75 
X R16:-INDICE DE CARGA: 110/1060 KG-INDICE DE VELOCIDADE: 
R(170 KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS SELOS 
DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA PORTARIA 
544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 433.0000 POR PECA - 
COTA RESERVADA.3 - PNEU CAMIONETA/SUV RADIAL, MED. 205/70 
X R15:-INDICE DE CARGA: 96/710 KG-INDICE DE VELOCIDADE: T 
(190KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS 
SELOS DO INMETRO, OCD E COMPET-REGULAMENTADA PELA 
PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 412.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.3 - PNEU CAMIONETA/SUV RADIAL, 
MED. 205/70 X R15:-INDICE DE CARGA: 96/710 KG-INDICE DE 
VELOCIDADE: T (190KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA 
DE RODAGEM: MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. 
E-ADERENCIA AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 
DB-ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-
COM OS SELOS DO INMETRO, OCD E COMPET-REGULAMENTADA 
PELA PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 
412.0000 POR PECA - COTA RESERVADA.4 - PNEU CARRO RADIAL 
195/55 X R15:-TREADWEAR: MIN. 200-INDÍCE DE CARGA: 85/515 
KG-ÍNDICE DE VELOCIDADE: H (210 KM/H)-PROFUNDIDADE 
DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 8MM-RESISTENCIA AO 
ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA AO MOLHADO: MIN. E-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS 
SELOS DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA 
PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 265.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.4 - PNEU CARRO RADIAL 195/55 X 
R15:-TREADWEAR: MIN. 200-INDÍCE DE CARGA: 85/515 KG-ÍNDICE 
DE VELOCIDADE: H (210 KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA 
BANDA DE RODAGEM: 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: 
MIN. E-ADERENCIA AO MOLHADO: MIN. E-ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS SELOS DO 

INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA PORTARIA 
544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 265.0000 POR PECA - 
COTA RESERVADA.6 - PNEU VAN/UTILITARIO RADIAL, MED. 225/75 
X R16:-INDICE DE CARGA: 118/1320 KG-INDICE DE VELOCIDADE: 
R(170KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 10MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS SELOS 
DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA PORTARIA 
544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO- MARCA: GOODYEAR - R$ 608.0000 POR PECA - 
COTA PRINCIPAL.6 - PNEU VAN/UTILITARIO RADIAL, MED. 225/75 
X R16:-INDICE DE CARGA: 118/1320 KG-INDICE DE VELOCIDADE: 
R(170KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 10MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS 
SELOS DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA 
PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO- MARCA: GOODYEAR - R$ 608.0000 
POR PECA - COTA RESERVADA.7 - PNEU VAN/UTILITARIO RADIAL, 
MED. 225/70 X R15:-INDICE DE CARGA: 112/1120 KG-INDICE DE 
VELOCIDADE: R(170KM/H)-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. 
E-ADERENCIA AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO; MAXIMO 72 
DB-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: MIN. 8 
MM-ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-
COM OS SELOS DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA 
PELA PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 488.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.7 - PNEU VAN/UTILITARIO RADIAL, 
MED. 225/70 X R15:-INDICE DE CARGA: 112/1120 KG-INDICE DE 
VELOCIDADE: R(170KM/H)-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. 
E-ADERENCIA AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO; MAXIMO 72 
DB-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: MIN. 8 
MM-ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-
COM OS SELOS DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA 
PELA PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: GOODYEAR - R$ 
488.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 209/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 6.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: XAP COMERCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME. PROCESSO Nº 25492-0/2018. 
ASSINATURA: 14/01/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PNEU 
CARRO RADIAL, PNEU VAN E OUTROS - RP - UGPS. VALOR(ES): 
Item(ns): 8 - PNEU CARRO RADIAL, MED. 185/65 X R15:-TREADWEAR: 
MINIMO 400-INDICE DE CARGA: 88/560 KG-INDICE DE VELOCIDADE: 
H (210KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA DE RODAGEM: 
MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. E-ADERENCIA 
AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 DB-ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-COM OS SELOS 
DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA PELA PORTARIA 
544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO- MARCA: FIREMAX FM601 - R$ 220.0000 POR PECA 
- COTA PRINCIPAL.8 - PNEU CARRO RADIAL, MED. 185/65 X R15:-
TREADWEAR: MINIMO 400-INDICE DE CARGA: 88/560 KG-INDICE DE 
VELOCIDADE: H (210KM/H)-PROFUNDIDADE DO SULCO NA BANDA 
DE RODAGEM: MIN. 8MM-RESISTENCIA AO ROLAMENTO: MIN. 
E-ADERENCIA AO MOLHADO: MIN. E-RUIDO EXTERNO: MAX. 72 
DB-ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA  ENCE-
COM OS SELOS DO INMETRO, OCP E COMPET-REGULAMENTADA 
PELA PORTARIA 544/2012 DO INMETRO-GARANTIA 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO- MARCA: FIREMAX FM601 - R$ 
220.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 209/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 6.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA. PROCESSO Nº 28589-0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. 
OBJETO: Fornecimento futuro de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + 
ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
4 - TESTOSTERONA UNDECANOATO 250MG/ML INJETÁVEL 
4ML-MARCA DE REFERÊNCIA: NEBIDO (SCHERING)- MARCA: 
EUROFARMA - R$ 218.0000 POR AMPOLA - COTA PRINCIPAL.4 
- TESTOSTERONA UNDECANOATO 250MG/ML INJETÁVEL 
4ML-MARCA DE REFERÊNCIA: NEBIDO (SCHERING)- MARCA: 
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EUROFARMA - R$ 218.0000 POR AMPOLA - COTA RESERVADA.10 
- QUETIAPINA 50MG DE LIBERACAO PROLONGADA-*MARCA: 
SEROQUEL XRO OU SIMILAR- MARCA: EUROFARMA - R$ 1.9000 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.10 - QUETIAPINA 50MG 
DE LIBERACAO PROLONGADA-*MARCA: SEROQUEL XRO OU 
SIMILAR- MARCA: EUROFARMA - R$ 1.9000 POR COMPRIMIDO - 
COTA RESERVADA.18 - COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 7000UI-
*MARCA/MODELO: ADDERA D3 OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 
12 MESES- MARCA: MOMENTA - R$ 2.0300 POR COMPRIMIDO 
- COTA PRINCIPAL.18 - COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 7000UI-
*MARCA/MODELO: ADDERA D3 OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 
12 MESES- MARCA: MOMENTA - R$ 2.0300 POR COMPRIMIDO - 
COTA RESERVADA.20 - COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 1000UI-
*MARCA/MODELO: DOSS 1000UI OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 
12 MESES- MARCA: MOMENTA - R$ 0.4700 POR COMPRIMIDO 
- COTA PRINCIPAL.20 - COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 1000UI-
*MARCA/MODELO: DOSS 1000UI OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 
12 MESES- MARCA: MOMENTA - R$ 0.4700 POR COMPRIMIDO - 
COTA RESERVADA.21 - COLECALCIFEROL 50.000UI COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS-MARCA/MODELO: ADDERA D3 OU SIMILAR-
VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: MOMENTA - R$ 13.5700 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.21 - COLECALCIFEROL 
50.000UI COMPRIMIDOS REVESTIDOS-MARCA/MODELO: 
ADDERA D3 OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: 
MOMENTA - R$ 13.5700 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.24 
- COLECALCIFEROL 2000UI-VALIDADE MINIMA 12 MESES- MARCA: 
MOMENTA - R$ 0.9500 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.24 - 
COLECALCIFEROL 2000UI-VALIDADE MINIMA 12 MESES- MARCA: 
MOMENTA - R$ 0.9500 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR S/A. PROCESSO 
Nº 28589-0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: Fornecimento 
futuro de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E OUTROS 
- MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 9 - RIVAROXABAN 10MG-
*MARCA: XARELTO OU SIMILAR- MARCA: BAYER - R$ 5.4000 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.9 - RIVAROXABAN 10MG-
*MARCA: XARELTO OU SIMILAR- MARCA: BAYER - R$ 5.4000 POR 
COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.12 - RIVAROXABANA 20MG-.-
*MARCA/MODELO: XARELTO OU SIMILAR- MARCA: BAYER - R$ 
5.4000 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.12 - RIVAROXABANA 
20MG-.-*MARCA/MODELO: XARELTO OU SIMILAR- MARCA: 
BAYER - R$ 5.4000 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.13 
- RIVAROXABANA 15MG-.-*MARCA/MODELO: XARELTO OU 
SIMILAR- MARCA: BAYER - R$ 5.4000 POR COMPRIMIDO - COTA 
PRINCIPAL.13 - RIVAROXABANA 15MG-.-*MARCA/MODELO: 
XARELTO OU SIMILAR- MARCA: BAYER - R$ 5.4000 POR 
COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.23 - SITAGLIPTINA 50MG + 
METFORMINA 1000MG LIBERACAO PROLONGADA-.-VALIDADE 
MINIMA: 12 MESES- MARCA: MERCK SHARP E DOHME - R$ 2.2400 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.23 - SITAGLIPTINA 50MG + 
METFORMINA 1000MG LIBERACAO PROLONGADA-.-VALIDADE 
MINIMA: 12 MESES- MARCA: MERCK SHARP E DOHME - R$ 2.2400 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DUPATRI HOSPITALAR 
COMERCIO, IMPORT.EXPORT. LTDA.. PROCESSO Nº 28589-
0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: Fornecimento futuro 
de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E OUTROS - MJ 
- RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 3 - CARBAMAZEPINA 400MG 
CPR DISPERSIVEL DE LIBERACAO PROLONGADA- MARCA: 
TEGRETOL CR C/60 - NOVARTIS - R$ 1.4500 POR COMPRIMIDO - 
COTA PRINCIPAL.3 - CARBAMAZEPINA 400MG CPR DISPERSIVEL 
DE LIBERACAO PROLONGADA- MARCA: TEGRETOL CR C/60 - 
NOVARTIS - R$ 1.4500 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.6 - 
CARBAMAZEPINA 200MG DE LIBERACÃO PROLONGADA-MARCA DE 
REFERÊNCIA: TEGRETOL CR (NOVARTIS)- MARCA: TEGRETOL CR 
C/60 - NOVARTIS - R$ 0.5899 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.6 
- CARBAMAZEPINA 200MG DE LIBERACÃO PROLONGADA-MARCA 
DE REFERÊNCIA: TEGRETOL CR (NOVARTIS)- MARCA: TEGRETOL 
CR C/60 - NOVARTIS - R$ 0.5899 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: HUMANA ALIMENTAR DIST MED 
E PROD NUTRICIONAIS LTDA. PROCESSO Nº 28589-0/2018. 
ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: Fornecimento futuro de 
CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP 
- UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 2 - AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS-MARCA DE REFERÊNCIA: 
KETOSTERIL (LAB.FRESENIUS KABI)-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
KETOSTERIL - R$ 3.1328 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.2 
- AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS COMPRIMIDOS REVESTIDOS-
MARCA DE REFERÊNCIA: KETOSTERIL (LAB.FRESENIUS KABI)-.-* 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS 
*- MARCA: KETOSTERIL - R$ 3.1328 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA.. 
PROCESSO Nº 28589-0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: 
Fornecimento futuro de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E 
OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 22 - SOMATROPINA 
36UI GO QUICK PEN-MARCA/MODELO: GENOTROPIN GO 
QUICK PEN OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: 
GENOTROPIN GOQ 36UI - PFIZER - R$ 1004.0300 POR PECA - 
COTA PRINCIPAL.22 - SOMATROPINA 36UI GO QUICK PEN-MARCA/
MODELO: GENOTROPIN GO QUICK PEN OU SIMILAR-VALIDADE 
MINIMA: 12 MESES- MARCA: GENOTROPIN GOQ 36UI - PFIZER - R$ 
1004.0300 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 19. 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ISMED FARMACÊUTICA EIRELI 
- EPP. PROCESSO Nº 28589-0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. 
OBJETO: Fornecimento futuro de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + 
ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
16 - COLECALCIFEROL 200UI/GOTAS  FRASCO 20ML-*MARCA/
MODELO: MAXXI D3 OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- 
MARCA: VIDORA - R$ 14.9900 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.16 
- COLECALCIFEROL 200UI/GOTAS  FRASCO 20ML-*MARCA/
MODELO: MAXXI D3 OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- 
MARCA: VIDORA - R$ 14.9900 POR FRASCO - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA 
EPP. PROCESSO Nº 28589-0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. 
OBJETO: Fornecimento futuro de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + 
ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
19 - COLECALCIFEROL 200UI/ML SOLUCAOFRASCO 100ML 
COM DOSADOR-*MARCA/MODELO: MAXXI D3 2000 OU SIMILAR-
VALIDADE MINIMA:12 MESES- MARCA: MAXXI D3 - R$ 59.8900 
POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.19 - COLECALCIFEROL 200UI/
ML SOLUCAOFRASCO 100ML COM DOSADOR-*MARCA/MODELO: 
MAXXI D3 2000 OU SIMILAR-VALIDADE MINIMA:12 MESES- MARCA: 
MAXXI D3 - R$ 59.8900 POR FRASCO - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LUMAR COM. PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA.. PROCESSO Nº 28589-0/2018. 
ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: Fornecimento futuro de 
CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP 
- UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 11 - COLECALCIFEROL (VITAMINA 
D3) 3300UI/ML GOTAS 10ML- MARCA: ADDERA  D3 GOTAS 
BRAINFARMA - R$ 35.4500 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.11 - 
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 3300UI/ML GOTAS 10ML- MARCA: 
ADDERA  D3 GOTAS BRAINFARMA - R$ 35.4500 POR FRASCO - 
COTA RESERVADA.25 - COLECALCIFEROL 5000 UI COMPRIMIDO 
REVESTIDO-.-VALIDADE MINIMA: 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA- 
MARCA: ADDERA D3 5000UI CP. BRAINFARMA - R$ 4.3300 POR 
COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.25 - COLECALCIFEROL 5000 UI 
COMPRIMIDO REVESTIDO-.-VALIDADE MINIMA: 12 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA- MARCA: ADDERA D3 5000UI CP. BRAINFARMA - R$ 
4.3300 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 19. 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ONCO PROD DISTR. DE PROD 
HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA. PROCESSO Nº 28589-0/2018. 
ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: Fornecimento futuro de 
CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP - UGPS. 
VALOR(ES): Item(ns): 7 - ETANERCEPTE 50MG CAIXA CONTENDO 4 
ESTOJOS-CADA ESTOJO CONTENDO:-.01 FRASCOAMPOLA COM 
50MG DE PÓ INJETÁVEL-.01 SERINGA PREENCHIDA COM 1 ML DE 
ÁGUA PARA INJEÇÃO-.01 ADAPTADOR-.01 AGULHA-.02 LENÇOS 
UMEDECIDOS COM ALCOOL-* MARCA/MODELO SIMILAR: ENBREL 
(WYETH)- MARCA: ENBREL PFS 50MG - R$ 4599.9300 POR CAIXA 
- COTA PRINCIPAL.7 - ETANERCEPTE 50MG CAIXA CONTENDO 4 
ESTOJOS-CADA ESTOJO CONTENDO:-.01 FRASCOAMPOLA COM 
50MG DE PÓ INJETÁVEL-.01 SERINGA PREENCHIDA COM 1 ML DE 
ÁGUA PARA INJEÇÃO-.01 ADAPTADOR-.01 AGULHA-.02 LENÇOS 
UMEDECIDOS COM ALCOOL-* MARCA/MODELO SIMILAR: ENBREL 
(WYETH)- MARCA: ENBREL PFS 50MG - R$ 4599.9300 POR CAIXA 
- COTA RESERVADA.15 - AFLIBERCEPTE 40MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL COM 0,278ML-VALIDADE: 12 MESES-.-*MARCA/MODELO: 
EYLIA OU SIMILAR- MARCA: EYLIA 40MG/ML - R$ 2868.4900 POR 
FRASCO/AMP - COTA PRINCIPAL.15 - AFLIBERCEPTE 40MG/
ML SOLUCAO INJETAVEL COM 0,278ML-VALIDADE: 12 MESES-.-
*MARCA/MODELO: EYLIA OU SIMILAR- MARCA: EYLIA 40MG/ML - R$ 
2868.4900 POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA.17 - QUETIAPINA 
300MG LIBERACAO PROLONGADA-*MARCA/MODELO: SEROQUEL 
XRO-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: SEROQUEL XRO 
300MG - R$ 12.2600 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.17 
- QUETIAPINA 300MG LIBERACAO PROLONGADA-*MARCA/
MODELO: SEROQUEL XRO-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: 
SEROQUEL XRO 300MG - R$ 12.2600 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PROMEFARMA 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. PROCESSO Nº 28589-
0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. OBJETO: Fornecimento futuro de 
CLOZAPINA,AMINOACIDOS + ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP 
- UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 14 - SOMATROPINA 15MG CANETA 
INJETORA DESCARTAVEL-.-*MARCA/MODELO: NORDITROPIN 
NORDIFLEXX OU SIMILAR- MARCA: OMNITROPE/SANDOZ - R$ 
1030.4000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA EPP. PROCESSO Nº 28589-0/2018. ASSINATURA: 21/12/2018. 
OBJETO: Fornecimento futuro de CLOZAPINA,AMINOACIDOS + 
ANALOGOS E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 14 - 
SOMATROPINA 15MG CANETA INJETORA DESCARTAVEL-.-*MARCA/
MODELO: NORDITROPIN NORDIFLEXX OU SIMILAR- MARCA: 
NORDITROPIN - R$ 1133.4400 POR PECA - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2018. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19.
 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 043/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: EDE 
GALILEU DA SILVA ME. PROCESSO: nº 21.123-1/15. ASSINATURA: 
28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 10.080,00. OBJETO: 
EXECUÇÃO DO PROJETO TÉCNICAS DE PINTURA, SELECIONADO 
NA CATEGORIA: ARTES VISUAIS. MODALIDADE: CONCURSO nº 
3/15. ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 045/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
CECILIA DO CARMO CELANDRONI. PROCESSO: nº 21.123-1/15. 
ASSINATURA: 28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 5.670,00. 
OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO MOSAICO E PINTURA 
ARTESANAL, SELECIONADO NA CATEGORIA: ARTESANATO. 
MODALIDADE: CONCURSO nº 3/15. ASSUNTO: Prorrogado por 06 
(seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 046/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
JULIA FERNANDES HEIMANN. PROCESSO: nº 21.123-1/15. 
ASSINATURA: 28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 3.360,00. 
OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO OFICINA DE LITERATURA, 
SELECIONADO NA CATEGORIA: LITERATURA. MODALIDADE: 
CONCURSO nº 3/15. ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 048/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ROSILDA BARBOSA ALVES 08715321827. PROCESSO: nº 21.123-
1/15. ASSINATURA: 28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
4.725,00. OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO RESTAURAÇÃO 
E ARTE, CAMINHOS DA TRANSFORMAÇÃO, SELECIONADO NA 
CATEGORIA: ARTESANATO. MODALIDADE: CONCURSO nº 3/15. 
ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 055/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
RESPEITAVEL PUBLICO PERFORMANCES ARTISTICAS LTDA. 
PROCESSO: nº 21.123-1/15. ASSINATURA: 28/12/18. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 17.640,00. OBJETO: EXECUÇÃO DO 
PROJETO OFICINA DE MARACATU, SELECIONADO NA CATEGORIA: 
PERCUSSÃO E DANÇA / MÚSICA. MODALIDADE: CONCURSO nº 
3/15. ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 058/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
SANDRO REGINALDO DOS SANTOS 07963427845. PROCESSO: nº 
21.123-1/15. ASSINATURA: 28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 9.450,00. OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO KENDÔ SERRA 
DO JAPI, SELECIONADO NA CATEGORIA: CULTURA POPULAR 
TRADICIONAL. MODALIDADE: CONCURSO nº 3/15. ASSUNTO: 
Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 060/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
U. VERTUAN ARTES CENICAS ME. PROCESSO: nº 21.123-
1/15. ASSINATURA: 28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
5.040,00. OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO DESCOBRINDO O 
TEATRO, SELECIONADO NA CATEGORIA: TEATRO. MODALIDADE: 
CONCURSO nº 3/15. ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº 061/16 
celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
EVANIA DOS SANTOS JACOBINO GATTI 10219620822. PROCESSO: 
nº 21.123-1/15. ASSINATURA: 28/12/18. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 9.555,00. OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO REVITAL IDADE 
- DANÇAR PARA A VIDA, SELECIONADO NA CATEGORIA: DANÇA. 
MODALIDADE: CONCURSO nº 3/15. ASSUNTO: Prorrogado por 06 
(seis) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, REAJUSTE CONTRATUAL E 
ADITAMENTO, que se faz ao Contrato  Nº 111/17 celebrado com 
fundamento no art. 57, inciso II e art. 58, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A. PROCESSO: nº 32.035-0/17. ASSINATURA: 
11/01/19. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 93.201,99. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE IMPOSTOS, 
TAXAS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS.FUNDAMENTO LEGAL 
DA CONTRATAÇÃO:ART.25 CAPUT,DA LEI FEDERAL N.8666/93. 
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses e adequação do valor 
contratual. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, RETIFICAÇÃO E REAJUSTE 
CONTRATUAL, que se faz ao Contrato  Nº 005/18 celebrado com 
fundamento no art. 57, inciso II e art. 55, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: BANCO 
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DO BRASIL S/A. PROCESSO: nº 35.277-5/17. ASSINATURA: 18/01/19. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 190.800,00. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS E DEMAIS 
RECEITAS MUNICIPAIS. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
ART.25 CAPUT, DA LEI FEDERAL N.8666/93. ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses e adequação do valor contratual. 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1463/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 291,00 OBJETO: AQ. DE MATERIAIS 
PEDAGOGICOS - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
COMPRA DIRETA Nº 83/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1464/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 454,00 OBJETO: AQ. DE MATERIAIS 
PEDAGOGICOS - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
COMPRA DIRETA Nº 83/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1465/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 270,00 OBJETO: AQ. DE MATERIAIS 
PEDAGOGICOS - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
COMPRA DIRETA Nº 83/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1466/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 300,00 OBJETO: AQ. DE MATERIAIS 
PEDAGOGICOS - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
COMPRA DIRETA Nº 83/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1467/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS 
LTDA. VALOR TOTAL R$ 1265,00 OBJETO: AQ. DE MATERIAIS 
PEDAGOGICOS - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. 
COMPRA DIRETA Nº 83/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1577/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI 
- CIJUN VALOR TOTAL R$ 2650,00 OBJETO: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HOSTING - UGMT DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA 
C/C 040.45.000305-5 DISPENSA DE LICITACAO Nº 26/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1589/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PROCPRINT TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 26235,00 OBJETO: BOLETO MULTA 
TRANSITO/
BOLETO BANCARIO/CARTA AVISO - UGMT DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
CONVITE 
Nº 165/2017.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1597/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JOAO MARCOS TORRES ME VALOR TOTAL 
R$ 600,00 OBJETO: PS MANUTE MACA RETRÁTIL C/FORNEC PÇS 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 
(ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL 
C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 450/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1598/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JOAO MARCOS TORRES ME VALOR TOTAL 
R$ 1896,00 OBJETO: PS MANUTE MACA RETRÁTIL C/FORNEC 
PÇS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 

(ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL 
C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 450/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 1599/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J&M COM E SERV DE TELEC E INF LTDA 
EPP VALOR TOTAL R$ 5198,60 OBJETO: LOCACAO DE SISTEMA 
DE TELEFONIA - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO 
DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 2371/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17612/2018 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI 
- CIJUN VALOR TOTAL R$ 4637,50 OBJETO: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HOSTING - UGMT DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA 
C/C 040.45.000305-5 DISPENSA DE LICITACAO Nº 26/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36060/2018 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI 
- CIJUN VALOR TOTAL R$ 662,50 OBJETO: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HOSTING - UGMT DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA 
C/C 040.45.000305-5 DISPENSA DE LICITACAO Nº 26/2018.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
23 de janeiro de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2018 – Fornecimento de medicamentos 
(betainterferona , enoxaparina sódica  e outros) , sob o Sistema de 
Registro de Preços, para atendimento de Mandado Judicial. Conforme 
Processo Administrativo nº 32.894-8/2018.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido RESOLVEMOS:
I – INABILITAR a empresa ONCO IMPORT ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA ME por deixar de apresentar os documentos 
exigidos nos itens 9.1.2 e 9.4.1 do Edital e 5.1 do Anexo I, e apresentar 
os documentos exigidos nos itens 9.2.3, 9.2.6, e 9.3.1 com datas de 
validade vencidas.
II – Desclassificar as empresas: FORMULAS MAGISTRAIS FARMACIA 
DE MANIPULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP (itens 02 e 03), 
MEDLU COMERCIO IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA E SANI MEDICAMENTOS EIRELI EPP ( item 03 ),  no tocante 
as cotas reservadas, por apresentarem valores superiores a 10% em 
relação aos menores preços final para as cota principais, nos termos do 
item 7.2.1 “a” do Edital. 
III – Declarar desertos os itens 01 e 04 (cota principal e reservada) , 
devido à ausência de propostas validas.
IV – Declarar fracassados os itens 03 e 05, devido não restarem 
propostas validas.
V – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
-SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: item 02 cotas principal 
e reservada.
-DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA , item 06 cotas principal e reservada.
-CM HOSPITALAR S/A.  itens  03 e 05 cotas principal.

GERMANO HELIO SGARIONI
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 21 de janeiro de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 289/18 - Fornecimento de sabonete líquido 
anti-séptico, sob o sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 34.402-8/18
Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, solicitação de desconto e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, que 
atendeu as exigências da licitação quanto aos requisitos de habilitação:
- LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI: item 
01 (cotas principal e reservada).

ADMINISTRAÇÃO
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FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 16/01/2019

PREGÃO ELETRÔNICO PE 291/18 – locação de 01 (uma) empilhadeira 
elétrica com capacidade mínima de 2.000 (dois mil) quilos, elevação 
mínima de 9,80m (nove metros e oitenta centímetros), destinada à 
Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo nº. 34.397-0/18
Face ao que consta dos autos, após análise pelos órgãos competentes 
da documentação apresentada, da análise da qualificação financeira 
pela UGGF e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
legal concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
- BAUHAUS DO BRASIL LTDA EPP. (item 01). 

Guilherme Marin Pochopien
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 21 de janeiro de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2018 – Aquisição de móveis (longarina, 
cadeira giratória e outros), destinados à Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde.
Processo Administrativo nº 34.888-8/2018
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, manifestação do Departamento de Logística e Suprimentos 
acerca da documentação técnica/marca, e da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, e considerando que não houve intenção de recurso 
no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
atender às exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- NATÁLIA MARTINS TAVARES -  EPP: Itens 01, 02, 03, e 04 – cota 
principal e itens 05, 06, 07 e 08 – cota reservada para ME/EPP.

JOSÉ MARIA BUENO
Pregoeiro

DESPACHO DE DECISÃO DE PENALIDADE DO GESTOR DA CASA 
CIVIL, DATADO DE 11.01.2019

Convite nº 148/2018 – Nota de Empenho nº 29.539 de 25/10/2018 – 
Objeto: Fornecimento de kits de lanches para o segundo turno das 
eleições - 2018, destinado a Unidade de Gestão da Casa Civil
Considerando os transtornos causados pela empresa ML GESTÃO E 
SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 11.239.339/0001-61, 
estabelecida no município de São Paulo/SP, devidamente relatados no 
processo supra;
Considerando que a empresa NÃO apresentou razões de defesa prévia, 
em resposta ao Ofício nº 228/2018, recebido em 14/12/2018;
Considerando as manifestações contidas nos autos sobre a matéria, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos;
DECIDO pela aplicação da pena de “Advertência”, com fundamento 
previsto no Item 11.5.A do Edital e inciso I, Art. 87 da Lei Federal 8.666/93.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Casa Civil

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/19
OBJETO: Fornecimento de bebedouro de pressão conjugado em inox, 
220 V, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Compras - Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:30 horas do dia 05 de fevereiro de 2.019. 
Pregoeira Responsável: MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/19
OBJETO: Fornecimento de vaselina líquida 1000 ml e outros, sob o 
Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Compras - Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
13:30 horas do dia 05 de fevereiro de 2.019. 
Pregoeira Responsável: SÔNIA MARIA OLIVEIRA LEITE COLASANTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/19
OBJETO: Fornecimento de dispositivo para punção venosa periférica e 
agulha hipodérmica descartável, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Compras - Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2.019. 
Pregoeira Responsável: HELOISA KLEMM SCARPIN
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Gestor Adjunto de Administração

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE ZELADORIAS 
DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA – DECRETO Nº 
22.895/2011.

Processo nº 22.457-1/2011, prorrogando o uso, a título precário e 
gratuito, da zeladoria da EMEB “Deputado Ranieri Mazzilli”, à servidora 
municipal, Sra Clotilde Arantes Santana, pelo período de 1 (um) ano, a 
partir de 31/12/2018.

EXTRATO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE ZELADORIAS 
DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA – DECRETO Nº 
22.895/2011.

Processo nº 22.457-1/2011, prorrogando o uso, a título precário e 
gratuito, da zeladoria da EMEB “Deputado Ranieri Mazzilli”, à servidora 
municipal, Sra Clotilde Arantes Santana, pelo período de 1 (um) ano, a 
partir de 31/12/2018. 

FUMAS
EDITAL Nº 09, de 21 de Janeiro de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia, à 
família abaixo relacionada: 

JD. TAMOIO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

LUCIMARA PEREIRA 
DA SILVA

RUA CARLOS ANGELO 
MATHION – X – 104 

(PRÓXIMO AO H-212)
15-9/2013-2

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

Extrato de Contratos e Aditivos
CONTRATO N° 22/18 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  SANEAMBIENTAL 
ENGENHARIA LTDA - OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de avaliação pós – ocupação do projeto de urbanização 
do assentamento precário da Vila Ana -  VALOR TOTAL:                    R$ 
29.825,90 -  ASSINATURA:  22 de janeiro de 2019 PROCESSO 
n°0411-9/18- MODALIDADE:  Concorrência                   n° 02/2018 - 
PRAZO DE VIGENCIA: 03(três) meses PROPONENTES: 01.

Diretoria do Departamento de
Planejamento, Gestão e Finanças
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                                                                                                                                                               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
                                                                                                                                                     FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                                        EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  DEZEMBRO / 2018

RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA  
NO MÊS NO ANO  

1000.00.00.00.00.000 - Receitas Correntes  

1121.01.13.01.01 - REC.D A DE QTS TRIB. TX CONTR. FISC. AMB. 0,00 36.167,61                 0 36.167,61                  

1121.04.11.01.01 - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 3.200,63                   277.536,91               0,00 277.536,91               

1121.04.11.01.01 - Taxa de Publicidade Comercial / FMCQA 34.068,12                 1.069.586,98            913.000,00 156.586,98                

1121.04.13.01.01 - Rec.D.A. Qts.Trib.-Tx.Publ.Comercial FMC 1.052,48                   48.075,15                 12.000,00                 36.075,15                 

1121.01.14.01.01 - Multas e Juros de Mora da Div.A.do FMCQA 295,32                      55.999,63                 -                            55.999,63                 

1300.00.00.00.00 - Receita Patrimonial   

1321.00.11.01.01 - FMCQA (LM 341/2002) 35.123,68                 196.488,81               300.000,00               (103.511,19)              

1700.00.00.00.00 - Transferências Correntes

1740.00.11.01.01 - Doações ao FMCQA -                            6.670,00                   39.000,00                 (32.330,00)                

1900.00.00.00.00- Outras Receitas Correntes

1910.01.11.01.01 - Multa por Auto de Infração/Publ./FMCQA -                            15.989,84                 -                            15.989,84                 

1910.06.11.01.01 - Multa por Risco ou Dano Ambiental/ FMCQA -                            2.772,00                   -                            2.772,00                   

1910.06.11.01.01 - Multa por Danos ao Meio Ambiente/FMCQA -                            1.400,00                   -                            1.400,00                   

1910.06.21.01.01 - Multas Judiciais por Danos Amb. Princ. PMJ 1.000,00                   14.000,00                 -                            14.000,00                 

1990.99.00.00.00 - Outras Receitas

1990.99.13.01.01 - Rec. Da D A Não-Trib. De Outras Rec.-Princ PMJ -                            6.842,70                   -                            6.842,70                   
SOMA 74.740,23                 1.731.529,63            1.264.000,00            467.529,63                

Elaborado por:

 

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário / UGGF DC

                                                               LEI MUNICIPAL 341/2002

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / UGGF DC

                                                                                                                                                               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
                                                                                                                                                     FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                                        EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  DEZEMBRO / 2018

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

11 UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

1101.018.541.185.2719 Manut. da Base Ecol. Da Serra do Japi

33903000 - Material de Consumo

                0 - Própria 2.000,00                   -                            2.000,00                   -                            -                            

          5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                            -                            -                            -                            -                            -                            

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

                0 - Própria 12.000,00                 -                            -                            12.000,00                 -                            -                            

          5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental -                            -                            -                            -                            -                            -                            

44905200 - Equipamentos e Material Permanente

                0 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

1101.018.541.185.2731 - Ord. Territorial da Reserva Biológica

33903000 - Material de Consumo

                0 - Própria 2.000,00                   -                            -                            2.000,00                   -                            -                            

          5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 100.000,00               -                            -                            100.000,00               -                            -                            

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

                0 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

          5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 334.000,00               -                            -                            334.000,00               -                            -                            

44905200 - Equipamentos e Material Permanente

                0 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

          5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 555.816,67               124.800,00               124.800,00               431.016,67               -                            -                            

4490.6100 - Aquisição de Imóveis

                0 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

          5.501 - Fundo Mun. Conservação Qualidade Ambiental 530.000,00               -                            -                            530.000,00               -                            -                            
SOMA 1.539.816,67            124.800,00               124.800,00               1.415.016,67            -                            -                            

CAIXA C/C 29-6                                                                        421 Saldo Atual   R$ -                            
CAIXA C/APL 29-6                                                                    422 Saldo Atual   R$ 47.958,18                 
CAIXA C/APL 29-6                                                                  1041 Saldo Atual   R$ 7.660.013,53            Elaborado por:
CAIXA C/APL 46988-2                                                              854 Saldo Atual   R$ 215.633,50               

 

   

 

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário / UGGF DC

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / UGGF DC

                                                               LEI MUNICIPAL 341/2002

GOVERNO E FINANÇAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4515 | 23 de janeiro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 9

 

 
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA

NO MÊS NO ANO
 

1000.00.00.00.00 - Receitas Correntes  

1300.00.00.00.00 - Receita Patrimonial  

1321.00.11.01.02 - FNDE/PNATE 46,28                      709,01                      11.000,00              (10.290,99)              

1718.00.00.00.00 - Transferência da União

1718.10.21.01.02 - FNDE/PNATE -                          203.310,76                179.000,00            24.310,76               
 

SOMA 46,28                      204.019,77                190.000,00            14.019,77                

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

13 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

1301.012.361.196.2776 GERENC.OP.DAS UNID.ESCOLARES   

33903000 Material de Consumo       

                        0 - Própria 1.575.919,73           2.454,23                   1.541.762,16         34.157,57               3.568,03                 1.530.983,15         

6123 - Material de Consumo -  FNDE/PNATE -                          -                            -                        -                          -                          -                        

                        0 - Própria -                          -                            -                        -                          -                          -                        

33903200 Material de Distribuição Gratuíta   

                        0 - Própria -                          -                            -                        -                          -                          -                        

33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica       

                        0 - Própria 5.358.193,68           31.494,25                 5.110.679,98         247.513,70             524.000,29             4.320.606,37         

33904800 Outros Aux. Financ. A Pessoas Físicas

                        0 - Própria -                          -                            -                        -                          -                          -                        

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores

44905200 Equipamentos e Material Permanente

1301.012.361.196.2779  - TRANSP.GRATUÍTO PARA ACESSO AO 

                                            ENSINO FUNDAMENTAL

33903200 Material de Distribuição Gratuíta

                        0 - Própria 3.418.584,00           -                            3.418.582,50         1,50                        -                          3.418.582,50          

                  6123 - FNDE/PNATE 95.000,00               -                            95.000,00              -                          23.700,00               95.000,00              

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pes. Jur.

                        0 - Própria -                          -                            -                        -                          -                          -                        

33909200 - Despesas de Exercícios Anteriores

                        0 - Própria -                          -                            -                        -                          -                          -                        

1301.012.365.195.2780  - TRANSP GRATUÍTO  ACESSO À ED INFANTIL

33903200-Material de Distribuição Gratuíta

                        0 - Própria 630.000,00             -                            629.999,50            0,50                        -                          629.999,50            

                  6123 - FNDE/PNATE 95.000,00               -                            95.000,00              -                          23.700,00               95.000,00              
SOMA 11.172.697,41         33.948,48                 10.891.024,14       281.673,27             574.968,32             10.090.171,52       

Banco do Brasil conta Corrente    nº   25010-4                   201 Saldo Atual   R$ -                             
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   283    Saldo Atual   R$ 14.844,28                 Elaborado por: FÁTIMA BOSCHINI MURARI  EDNÉIA C. MARQUES CAUSS 
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   820    Saldo Atual   R$ -                             Ag. Fazendário / UGGF DC   Ag. Fazendário / UGGF DC

                                                                                                                                                     PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

                                                                                                                                            EXTRATO DE BALANCETE DE DEZEMBRO/2018
                                                                                                                   LEI 10880, DE 09/06/2004 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, DE 22/04/2004

 
 

 

 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

13 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

1301.012.361.196.2776 GERENC.OP.DAS UNID.ESCOLARES

33903000 Material de Consumo    

                        0 - Própria  -                          73.569,98               

33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

                        0 - Própria -                          230.077,43             

44905200 Equipamentos e Material Permanente -                          -                        

                        0 - Própria -                          -                            -                        -                           1.494,00                

1301.012.361.196.2779  - TRANSP.GRATUÍTO PARA ACESSO AO ENS. FUNDAMENTAL     
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pes. Jur. -                        
                        0 - Própria  6.284,48                 
1301.012.365.195.2780  - TRANSPORTE GRATUÍTO PARA ACESSO À EDUCAÇÃO INFANTIL -                        
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pes. Jur.
                        0 - Própria      3.442,55                 

       
SOMA -                          -                            -                        -                          -                          314.868,44            

 
 

Elaborado por: FÁTIMA BOSCHINI MURARI  EDNÉIA C. MARQUES CAUSS 
 Ag. Fazendário /  UGGF DC   Ag. Fazendário / UGGF DC

                                                                                                             RP

                                                                                                                                                       LEI 10880, DE 09/06/2004 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, DE 22/04/2004
                                                                                                                                                     PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

                                                                                                                                            EXTRATO DE BALANCETE DE DEZEMBRO/2018

GOVERNO E FINANÇAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4515 | 23 de janeiro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 10
 

 

R E C E I T A Valores Arrecadados Orçado Diferença
No Mês  No Ano

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES
1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  
1321.00.11.01.01 - Fundo de Apoio ao Esporte 1,93                     25,56                        -                           25,56                         
1700.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   
1740.00.00.00.00 - Transf. de Instituições Privadas
1900.00.00.00.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES

SOMA 1,93                     25,56                        -                           25,56                        

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

23 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTES E LAZER  
2301.027.811.192.2761 - GERENC.OPER.DO ESPORTE DE FORM. E 
                                          RENDIMENTO
33903000 - Material de Consumo       
             0 - Própria 674.496,62          (2.600,00)                  497.139,57               177.357,05               31.477,32                 467.666,72               
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                           -                           -                           -                           -                           
33903600 - Material de Consumo
             0 - Própria 26.111,31            -                           5.569,36                   20.541,95                 -                           5.311,60                   
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                           -                           -                           -                           
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes. Juridica     -                           -                           
             0 - Própria 2.308.250,39       (93.275,75)                1.761.062,68            547.187,71               166.568,97               1.336.658,89            
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes Doações -                       -                           -                           -                           -                           -                           
339093300 - Indenizações e Restituições
             0 - Própria 13.180,00            -                           13.180,00                 -                           -                           13.180,00                 
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                           -                           -                           -                           -                           
44905200 - Equipamentos e Material Permanente
             0 - Própria 50.000,00            -                           33.350,00                 16.650,00                 16.500,00                 33.350,00                 
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                           -                           -                           -                           -                           

SOMA 3.072.038,32       (95.875,75)                2.310.301,61            761.736,71               198.046,29               1.856.167,21            
 

Caixa Ec. Federal C/C                         28-8                      419 -                       
Caixa  Ec. Federal   C/Aplicação       28-8                      420 2.051,15              

 Elaborado por:
 

FUNDO APOIO AO ESPORTE
Lei nº 4.380, de 27.06.94, reformulada pela Lei nº 5.089, de 29.12.97 

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  DEZEMBRO/2018
NORMAL

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / UGGF DC

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário /  UGGF DC

 

 

 

 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

23 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTES E LAZER  
2301.027.811.192.2761 - GERENC.OPER.DO ESPORTE DE FORM. E 
                                          RENDIMENTO
33903000 - Material de Consumo       
             0 - Própria -                       -                           -                           -                           -                           46.262,50                 
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                           -                           -                           -                           -                           
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes. Juridica     -                           -                           
             0 - Própria -                       -                           -                           -                           -                           6.122,79                   
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes Doações
44905200 - Equipamentos e Material Permanente
             0 - Própria -                       -                           -                           -                           -                           1.290,00                   
       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                       -                           -                           -                           -                           

SOMA -                       -                           -                           -                           -                           53.675,29                 
 

 Elaborado por:
 
 

Ag. Fazendário / UGGF DC Ag. Fazendário / UGGF DC
EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

RP
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE  DEZEMBRO/2018

Lei nº 4.380, de 27.06.94, reformulada pela Lei nº 5.089, de 29.12.97 
FUNDO APOIO AO ESPORTE

FÁTIMA BOSCHINI MURARI

GOVERNO E FINANÇAS
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DEZEMBRO / 2018

RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença
No mês No ano

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  

1321.00.11.01.05 - Fundo Munic. Dir. Criança/Adolesc. 9.531,82               50.934,41                 175.000,00               (124.065,59)              

1700.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   

1740.00.11.01.05 - Doações ao Fundo Mun.Dir. Criança/Adolesc. 205.862,98           463.586,82               400.000,00               63.586,82                  

1770.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS   

1770.00.11.01.05 - Doações ao Fundo Munc.Dir.Criança/Adolesc. 64.648,21             147.606,73               175.000,00               (27.393,27)                 

1922.99.00.00.00 - OUTRAS RESTITUIÇÕES  
1922.99.11.01.05 - Restituições -Fundo Mun. Dir.Criança/Adolesc. -                       21.978,81                 -                            21.978,81                 

Total 280.043,01           684.106,77               750.000,00               (65.893,23)                 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

15 UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL. SOCIAL

1501.008.243.199.2102 -PROMOÇÃO DO FUNDO MUN.DOS DIREITOS  

                                    DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

33903000 - Material de Consumo

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 50.000,00             -                            10.631,41                 39.368,59                 -                            6.244,00                   

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 20.000,00             (136,25)                     10.043,25                 9.956,75                   280,00                      10.043,25                 

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF       
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações 680.000,00           (15.331,11)                70.923,93                 609.076,07               15.708,00                 67.047,98                 

Total 750.000,00           (15.467,36)                91.598,59                 658.401,41               15.988,00                 83.335,23                 

Banco do Brasil conta  nº   73.139-0                                              81 -                       

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                          277 -                        

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                          278 -                        

Caixa Econ. Federal  conta nº  052-0                                           756 -                       EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  052-0                                         757 328.239,68           Ag. Fazendário / UGGF DC

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  052-0                                         1035 2.033.660,11        

Elaborado por:

FÁTIMA BOSCHINI MURARI

Ag. Fazendário / UGGF DC

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

15 UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL. SOCIAL

1501.008.243.199.2102 -PROMOÇÃO DO FUNDO MUN.DOS DIREITOS  

                                    DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

33903000 - Material de Consumo

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações -                       -                            -                            -                            -                            -                            

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações -                       -                            -                            -                            -                            -                            

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       
                    5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. Doações -                       -                            -                            -                            -                            5.550,00                   

Total -                       -                            -                            -                            -                            5.550,00                   

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Ag. Fazendário /  UGGF DC

RP

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DEZEMBRO / 2018

FÁTIMA BOSCHINI MURARI

Ag. Fazendário / UGGF DC

Elaborado por:

GOVERNO E FINANÇAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4515 | 23 de janeiro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 12

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DEZEMBRO/2018
RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença

No mês No ano
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES   
1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  
1321.00.11.01.05 - Fundo Social de Solidar. 66,03                        848,59                      10.000,00                 (9.151,41)                   
1700.00.00.00.00 - TRANSF. CORRENTES
1740.00.00.00.00 - Transf. Instituições Privadas  

     
1770.00.00.00.00 - TRANSF. DE PESSOAS FÍSICAS  

     
1900.00.00.00.00 - OUTRAS REC. CORRENTES  
1990.00.00.00.00 - DEMAIS RECEITAS CORRENTES  
1990.99.00.00.00 - Outras Receitas  
1990.99.11.01.05 - Fundo Social de Solidariedade -                            14.515,16                 -                            14.515,16                 
Total 66,03                        15.363,75                 10.000,00                 5.363,75                   

 
DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano
03 UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL
0301.008.244.199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS  
33903000 - Material de Consumo
              0 - PRÓPRIA 70.000,00                 21.600,00                 29.703,50                 40.296,50                 -                            4.604,66                   
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            -                            
33903200 - Material de Distribuição Gratuíta
              0 - PRÓPRIA 427.119,73               -                            398.993,65               28.126,08                 58.929,50                 377.929,50               
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 65.434,17                 -                            51.650,35                 13.783,82                 -                            -                            
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
              0 - PRÓPRIA 2.411,20                   -                            1.864,00                   547,20                      -                            1.864,00                   
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            -                            -                            
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
              0 - PRÓPRIA 131.218,52               (4.189,08)                  80.988,53                 50.229,99                 2.094,54                   77.676,50                 
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            -                            -                            
33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
              0 - PRÓPRIA 1.177,60                   -                            1.177,60                   -                            -                            1.177,60                   
44905200 - Equipamentos e Material Permanente
              0 - PRÓPRIA 3.029,00                   1.996,99                   2.991,99                   37,01                        -                            995,00                      
       .5106 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -                            -                            -                            -                            -                            -                            
Total 700.390,22               19.407,91                 567.369,62               133.020,60               61.024,04                 463.069,66               
CAIXA  -  C/C   nº  27-0                                                                    417 -                            
CAIXA  -  C/APLIC.  Nº 627-0                                                           418 62.513,65                 
CAIXA  -  C/C   nº  53-9                                                                    758 -                            
CAIXA  -  C/APLIC.  Nº 53-9                                                             759 7.639,94                   Elaborado por: Ag. Fazendário/ UGGF DC

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
 

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário/ UGGF DC

 
  

  

DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No mês No ano No mês No ano

03 UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL
0201.008.244.171.2620 - Campanhas e Atividades Comunitárias   
33903200 - Material de Distribuição Gratuíta  
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            128.888,50               
       .5106 - FSS 0 0 0 0 -                            45.811,50
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            -                            
0201.008.244.115.2621 - Ações de Ger. De Renda   
33903000 - Material de Consumo   
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            9.054,52                   
       .5106 - FSS 0 0 0 0 -                            -                            
3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            -                            
       .5106 - FSS 0 0 0 0 -                            -                            
Total -                            -                            -                            -                            -                            183.754,52               

Elaborado por:

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DEZEMBRO/2018

R. P. 

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag, Fazendário / UGGF DC

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag, Fazendário / UGGF DC

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93

GOVERNO E FINANÇAS
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A Diretora de Vigilância em Saúde, da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais torna público que: 
 

Revoga e substitui o edital nº17, de julho de 2013 
  

PROTOCOLO DE ATENDIMENTO INTEGRAL À VÍTIMA DE 
VIOLÊNCIA SEXUAL COM REGISTRO DE INFORMAÇÕES. 

 
ATENDIMENTO INTEGRAL COM REGISTRO DE INFORMAÇÕES 

DE VIOLÊNCIA SEXUAL. 
 

O cuidado em saúde à pessoa em situação de violência sexual deve 
ser realizado conforme a Norma Técnica de Prevenção e Tratamento 
dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e 
Linha de Cuidado para a Atenção Integral à Saúde de Crianças e 
Adolescentes e suas Famílias. Para maior eficácia das medidas 
profiláticas, recomenda-se que o atendimento seja realizado em até 
72 horas após agressão. 
Os serviços de saúde, que compõem a rede de atendimento, tem 
função primordial na proteção, atenção e cuidado integral a pessoa 
em situação de violência sexual. Portanto é preciso que os serviços 
de saúde atuem de forma articulada com outros serviços e órgãos 
existentes no município para cumprir essas funções.  
Um dispositivo importante que prevê esse tipo de articulação 
intersetorial, com objetivo de fortalecer o atendimento integral e 
humanizado foi à publicação do Decreto nº 7958 de 13 de março de 
2013.  
Importante dizer que o Decreto prevê a articulação dos setores da 
Saúde, Segurança e Justiça, pensando na proteção das pessoas que 
sofreram a violência e na adoção de medidas necessárias a 
responsabilização legal daqueles que a cometeram. 
Nesse sentido, permite que os profissionais de saúde agreguem ao 
atendimento, realizado com foco nos cuidados e na pessoa em 
situação de violência sexual, um segundo olhar que possibilite 
identificar e registrar elementos necessários à persecução penal do 
(a) agressor (a). Ressalta-se que a atribuição legal de buscar 
informações que subsidiem a persecução penal é fundamentalmente 
do sistema de segurança, porém os profissionais de saúde podem 
contribuir imensamente para que informações e vestígios importantes 
sejam preservados. (Norma Técnica Atenção Humanizada Às 
Pessoas Em Situação de Violência Sexual Com Registro De 
Informações e Coleta de Vestígios). 
De acordo com a Norma Técnica Atenção Humanizada Às Pessoas 
Em Situação de Violência Sexual Com Registro De Informações e 
Coleta de Vestígios: 
 
“A identificação de achados que constituam provas médico-legais é 
de grande importância nas situações de violência sexual, tanto para 
comprovação material do crime alegado, como para a identificação e 
responsabilização do (a) autor (a).” Assim, é importante que os (as) 
profissionais de saúde atentem para esses elementos, principalmente 
nas situações em que a vítima não procurou de imediato o sistema de 
segurança pública, mas posteriormente venha representar contra o 
(a) agressor (a).” (BRASIL, 2015) 
 
Em relação ao fluxo de atendimento a pessoa em situação de 
violência sexual dos diversos serviços pode ser diferente, mas todos 
devem levar em conta a preservação de informações, evitando 
revitimização. 
Ressaltamos que Jundiaí é referência para o atendimento nos 
serviços de Saúde para a região composta pelas cidades: Jarinu, 
Itupeva, Cabreuva, Campo Limpo Paulista, Louveira e Várzea 
Paulista. 
Pode- se considerar duas situações distintas de porta de entrada para 
a vítima de violência sexual, descritas a seguir: 
 
I- QUANDO A PESSOA PROCURA INICIALMENTE O SISTEMA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA: (FLUXOGRAMA ANEXO I) 
Nesse caso, primeiro registram-se todas as informações da 
ocorrência, BOLETIM DE OCORRRÊNCIA (BO) no sistema de 
segurança, que pode ser na Delegacia de Defesa da Mulher, no caso 
de mulheres em todas as idades (crianças e adolescentes, pessoas 
idosas) ou nas Delegacias Comuns nos casos de homens adultos e 
pessoas idosas. 

A Delegacia encaminha, através de requisição de exame para os 
órgãos de medicina legal (Instituto Médico Legal) para a realização de 
perícia.  
A perícia tem por finalidade avaliar os tipos de lesão e proceder à 
coleta de material para confirmar o estupro, assim como para 
proceder na identificação do suposto agressor – exame de vínculo 
genético – DNA.  
Considerando-se a importância da prevenção das doenças 
sexualmente transmissíveis, assim como a gravidez, as vítimas são 
orientadas, pela Delegacia, a procurar o serviço de referência à 
saúde, no caso de Jundiaí, Hospital Universitário, mulher, criança e 
adolescente (até 17 anos11 meses e 28 dias) e ao Hospital São 
Vicente homens adultos e idosos. 
Tendo em vista, que o Posto Médico Legal de Jundiaí, aos finais de 
semana, tem o atendimento através do plantão, a Autoridade Policial 
poderá acionar o Médico Legista plantonista, para realizar a perícia 
nas dependências do Hospital Universitário, para que não ocorra 
prejuízo pericial. 
 
ll- QUANDO A PESSOA PROCURA INICIALMENTE  O SISTEMA 
DE SAÚDE/SUS:(FLUXOGRAMA ANEXO II) 
Para o atendimento na Saúde, não é necessário registrar o Boletim 
de Ocorrência (BO). Se a pessoa não quiser registrar o boletim de 
ocorrência sua vontade deve ser respeitada sem prejuízo ao 
atendimento integral à saúde e de todas as orientações necessárias. 
Vale ressaltar que no caso de criança e adolescente (0 a 18 anos) o 
profissional tem a OBRIGATORIEDADE de comunicar ao Conselho 
Tutelar, independente do desejo dos responsáveis.  
Além disso, orientar a família, representante legal ou acompanhante a 
fazer o BO, inclusive aos fins de semana e a noite. Se perceber 
resistência do familiar, responsável ou acompanhante acionar o 
Plantão do Conselho Tutelar, e se esse por qualquer motivo não 
puder comparecer, o serviço de saúde poderá acionar a Policia Militar 
ou Guarda Municipal, como medida de proteção, sem que isso cause 
prejuízo para a criança ou adolescente, em situação de violência 
sexual. 
E quando a violência for contra a pessoa idosa deve-se comunicar a 
Promotoria do Idoso ou Autoridade Policial, conforme preconiza o 
Estatuto do Idoso. 
Vale lembrar que a decisão da mulher adulta deverá sempre 
prevalecer, porém as equipes devem ficar atentas, se essa mulher 
corre risco de morte ou de outra violência, se tem filhos que 
presenciam ou sofrem violência, para acionar a Delegacia e ou 
Conselho Tutelar. Mas independente da situação ou desejo da 
pessoa em situação de violência, a equipe de saúde deve orientar 
sobre a importância registrar o boletim de ocorrência, pois é um 
direito de cidadania e contribui para o enfrentamento da impunidade 
do (a) agressor (a). 
Ressalta-se que os serviços de saúde NÃO substituem as funções da 
segurança pública, como a medicina legal, eles atuam nesse caso de 
forma complementar e integrada. 
No município de Jundiaí, o Hospital Universitário e o São Vicente são 
referências para o atendimento emergencial das pessoas em situação 
de violência sexual. Para a continuidade do cuidado a referência é o 
Ambulatório de Saúde da Mulher. 
É importante salientar que esses profissionais não formalizam o laudo 
pericial, mas tão somente a realização do exame físico, a descrição 
de lesões e o registro de informações em prontuário, além das 
medidas profiláticas de prevenção de gravidez e DST/AIDS. 
 

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA O ATENDIMENTO ÀS 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL COM 

REGISTRO DE INFORMAÇÕES. 
 

Tomando por base a norma técnica interministerial de Atenção 
Humanizada às Pessoas Em Situação de Violência Sexual Com 
Registros De Informações E Coleta de Vestígios, os procedimentos 
técnicos a seguir visam normatizar e orientar o atendimento integral 
às vítimas de violência sexual com registro de informações. 
 
1) ATRIBUIÇÕES GERAIS PARA OS SERVIÇOS DE SAÚDE 
Os serviços de saúde precisam estabelecer e deixar claro para a 
pessoa em situação de violência sexual cada etapa do atendimento. 
É importante fazer anamnese, manter escuta qualificada, realização 
do exame físico, descrição das lesões, registro de informações. 
Além disso, é imprescindível orientar a vítima sobre a importância de 
fazer o Boletim de Ocorrência. No caso de crianças e adolescentes 

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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comunicar o Conselho Tutelar, e da pessoa idosa a Promotoria 
Pública e ou Autoridade Policial. 
Manter os profissionais sensibilizados e capacitados afim de que 
reconheçam os sinais de violência não declarados, especialmente a 
violência doméstica/sexual. 
Garantir privacidade durante o atendimento, estabelecendo um 
ambiente de confiança e respeito, acolhendo a pessoa de forma 
humanizada e sem juízo de valor.  
Manter SIGILO das informações prestadas pela vítima ou seu 
responsável, repassando para outro profissional ou outro serviço, 
apenas as informações necessárias para garantir o atendimento 
adequado. 
COMUNICAR o serviço de Vigilância em Saúde /Epidemiológica, no 
impresso próprio a suspeita e ou confirmação de violência, em até 24 
horas da ocorrência, conforme Portaria nº 204 de fevereiro de 2016. 
Importante dizer que a comunicação/notificação (anexo III) NÃOÉ E 
NEM SERVE COMO DENÚNCIA POLICIAL. Ela é um instrumento 
que visa reconhecer e interromper a violência, e a obtenção de 
informações para a Promoção de Saúde e Prevenção de Violências. 
Ouvir atentamente o relato da situação, de forma a poder avaliar a 
possibilidade de risco de morte ou de repetição da violência sofrida. 
 
2) ATRIBUIÇÕES GERAIS PARA OS SERVIÇOS DE REFERÊNCIA 
PARA ATENÇÃO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
SEXUAL COM REGISTRO DE INFORMAÇÕES.  
Para os serviços de referência, deverão respeitar a todo o momento a 
confidencialidade do caso, apresentar o termo de Consentimento 
Informado Procedimentos Profiláticos. (ANEXOIV) 
Avaliar e tratar as condições médicas de emergência, realizar exames 
clínicos com consentimento informado. 
Solicitar exames laboratoriais, realizar a contracepção de 
emergência, conforme Norma Técnica Prevenção e Tratamento dos 
Agravos Resultantes da Violência Sexual Contra Mulheres e 
Adolescentes e Norma Técnica Anticoncepção de Emergência: 
Perguntas e Respostas do Para Profissionais de Saúde, do Ministério 
da Saúde. 
Realizar Profilaxia das DST/HIV e Hepatite B, com medidas 
específicas nas primeiras 72 horas; preencher o formulário de 
dispensação de antirretrovirais. 
Realizar ou encaminhar para acompanhamento psicológico e social, e 
garantir a referência para o seguimento/acompanhamento através de 
consultas pré-agendadas. 
Preencher obrigatoriamente os dados contidos na Ficha de 
Notificação Compulsória de Violência Interpessoal/Autoprovocada, de 
modo a possibilitar a análise de informações (Portaria nº204 de 
fevereiro de 2016). (ANEXO VI) 
Todas as informações devem ser cuidadosamente registradas na 
Ficha de Atendimento multiprofissional às pessoas em Situação de 
Violência Sexual, data e hora dos atendimentos, história clinica e 
exame clínico completo, incluindo exame ginecológico, descrição 
minuciosa das lesões, relatando se são recentes ou não e sua 
localização especifica, descrição do relato da usuária, bem com as 
orientações fornecida (as) e a identificação, de todos (as) 
profissionais que atenderam a vítima.  (ANEXO V)  
Importante que a letra seja legível e sem espaços em brancos, pois 
este registro poderá ser fonte oficial de informações, especialmente 
quando o exame pericial não for realizado. 
Realizar a interrupção legal da gestação conforme as normas 
técnicas do Ministério da Saúde, e ou orientar a mulher caso ele opte 
pela manutenção da gestação e ou entregar para a adoção. 
 
A) ATENDIMENTO, ACOLHIMENTO E ESCUTA QUALIFICADA. 
No atendimento é importante estabelecer uma relação de respeito e 
empatia com a vítima, iniciar a entrevista com perguntas abertas e 
evitar conduzir as respostas, e questionar diretamente a vítima, 
somente quando a narrativa livre for esgotada. 
Ler o Termo de Consentimento Informado para a vítima e certificar-se 
se foi compreendido. Ela tem liberdade para ACEITAR OU RECUSAR 
qualquer das etapas ou procedimentos do atendimento, e preencher 
a ficha de atendimento Multiprofissional. 
O acolhimento e escuta qualificada são elementos importantes para 
uma atenção humanizada às pessoas em situação de violência 
sexual. 
O acolhimento significa dar um atendimento digno e respeitoso, a 
escuta, o reconhecimento e a aceitação das diferenças, o respeito ao 
direito de decidir das mulheres e homens, assim como o acesso ao 
cuidado e a resolutividade da assistência. 

A escuta qualificada se refere à capacidade de ouvir sem pré-
julgamentos e imposição de valores, a aptidão para lidar com 
conflitos, a valorização das queixas e a identificação das 
necessidades são pontos básicos do acolhimento que poderão 
incentivar as vítimas as falar de seus sentimentos e necessidades. 
Cabe ao profissional desenvolver escuta ativa e relação de empatia, 
que é a capacidade de criar comunicação sintonizada a partir das 
demandas das pessoas como a possibilidade de se colocar no lugar 
do outro. 
 
B)    EXAME FÍSICO 
Quanto ao exame físico explicar para a pessoa examinada a 
necessidade de fazê-lo, informando os passos do exame, os locais do 
corpo a serem tocados, explicando os procedimentos que serão 
realizados.  
Lembrando que havendo recusa a decisão e autonomia da pessoa 
devem ser respeitadas. 
Importante descrever as lesões em sua localização, tamanho, número 
e forma, preferencialmente no sentido craniocaudal, inclusive as 
lesões genitais e extragenitais, assinalando-as na ficha de 
Atendimento especifica ou fotografando-as, se possível, com o 
consentimento da pessoa. 
O exame deve ser realizado pelo (a) médico (a) com a presença de 
outro (a) profissional de saúde também habilitado para o atendimento 
integral às pessoas em situação de violência sexual.  
A seguir o quadro 1, das lesões corporais mais frequentemente 
observadas em casos de violência sexual.A existência dessas lesões 
não caracteriza por si só a violência sexual, uma vez que podem ser 
resultantes da prática sexual consentida. 
 

Quadro1. 

Mãos Equimose, escoriação, edema traumático e fratura

 Equimose, escoriação, edema traumático e rotura himenal
Equimose, escoriação, edema traumático, laceração e dilatação

Quadro 1: Lesões corporais mais frequentemente observadas em casos de violência sexual

marcas de mordida ou sucçao, equimose,escoriação e laceração dos mamilos 
 Equimose (especialmente nos antebraços e mãos); lesões de defesa, escoriação,  edema traumático e 
fraturas 

 Equimose (especialmente nas faces mediais das coxas); lesões de defesa, escoriação, marca de mordida e 
edema traumático 

MAMÁRIA

MEMBROS SUPERIORES

MÃOS

MEMBROS SUPERIORES

GENITAL
ANAL

EXTERNA 

INTERNA

MARCA DE MORDIDA, EQUIMOSE POR  SUCÇÃO, EQUIMOSE, ESCORIAÇÃO 

TRAUMA LARÍNGEO, ALTERAÇÃO NA VOZ (ROUQUIDÃO, DISFONIA) DIFICULDADE DE DEGLUTIÇÃO
CERVICAL 

TORÁCICA E ABDOMINAL Equimose, equimose por sucção,escoriação,marca de mordida e corpos estranhos presentes na pele:terra, 
graveto, etc.

BOCA 

ESQUIMOSE, ESCORIAÇÃO,EDEMA TRAUMATICO E FERIDA CONTUSA 

FRATURA(MALAR,MENTONIANA,E NASAL), MARCAS DE MORDIDA,ESCORIAÇÃO, EQUIMOSE FACIAL E EDEMA 
TRAUMATICO
EQUIMOSE PERIORBITÁRIA 9OLHO ROXO) E DA ESCLERÓTICA (HEMORRAGIA EM ESCLERA) E EDEMA 
TRAUMÁTICO

EQUIMOSE LABIAL, EQUIMOSE INTRAORAL,ESCORIAÇÃO,MARCA DE MORDIDA, FRATURA E TRAUMA DENTARIO.

EQUIMOSE, ESCORIAÇÃO E EDEMA TRAUMATICO

REGIÃO 

COURO CABELUDO 

FACE

OLHOS

ORELHAS

CRANIANA 

POSSÍVEL LESÃO

 
 
C) FLUXO DE ENCAMINHAMENTO 
Entregar uma cópia da ficha de atendimento multiprofissional à 
pessoa em situação de violência sexual (ANEXO IV), representante 
legal ou acompanhante. 
Serão encaminhadas as informações conforme solicitados pelos 
órgãos de Segurança Pública, Defensoria, Promotoria ou Judiciário, 
através de ofício, ou quando a vitima requerer. Importante salientar 
que a vítima será informada da solicitação, quando houver.  
Quando o crime ocorrer aos finais de semana o Delegado, após a 
vítima ter feito o BO, poderá acionar o perito de plantão do IML para ir 
ao Serviço de Saúde e assim proceder à realização da perícia. 
Por isso é muito importante orientar para que seja feito o BO, nos fins 
de semana na Delegacia de Plantão. 
 
D) COMUNICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
INTERPESOAL/AUTOPROVOCADA 
A comunicação/notificação de suspeita e ou confirmação de violência 
é compulsória conforme Portaria MS nº 1271 de 06 de junho de 2014, 
revogada pela Portaria nº 204 de 17 de fevereiro de 2016 que define 
a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados 
em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras 
providências. E ainda pela lei Municipal 8.800 de 2017, que amplia a 
notificação para outros setores. 
Deverá ser preenchida por qualquer membro da equipe 
multiprofissional, no instrumental denominado “Violência Interpessoal 
/Autoprovocada”SINAN, conforme consta no artigo3º  no inciso § 1º A 
notificação compulsória será realizada diante da suspeita ou 
confirmação de doença ou agravo, de acordo com o estabelecido no 
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anexo, observando-se, também, as normas técnicas estabelecidas 
pela SVS/MS. 
Ainda segunda a portaria, a comunicação de doença, agravo ou 
evento é de notificação compulsória à autoridade de saúde 
competente para estabelecimentos públicos ou privados 
educacionais, de cuidado coletivo, além de serviços de hemoterapia, 
unidades laboratórios e instituições de pesquisa, e ou poderá ser 
realizada por qualquer cidadão que deles tenham conhecimento. (§2º 
e 3º) 
A comunicação/notificação compulsória passa a ser notificação 
imediata para as situações de violência sexual, conforme artigo 4º e 
anexo da Portaria nº 204: Art.: A notificação compulsória imediata 
deve ser realizada pelo profissional de saúde ou responsável pelo 
serviço assistencial que prestar o primeiro atendimento ao paciente, 
em até 24 (vinte e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais 
rápido disponível. Parágrafo único. A autoridade de saúde que 
receber a notificação compulsória imediata deverá informá-la, em até 
24 (vinte e quatro) horas desse recebimento, às demais esferas de 
gestão do SUS, o conhecimento de qualquer uma das doenças ou 
agravos constantes no anexo. 
Abaixo segue as orientações para o encaminhamento da 
comunicação/notificação compulsória de Violência 
Interpessoal/Autoprovocada, que não é e não serve como Denuncia 
Policial. 

 
 Violência contra criança e adolescente 
A notificação deverá ser preenchida duas vias e encaminhada da 
seguinte forma: 
  2ª via para a Vigilância Epidemiológica; 
 1ª via fica arquivada no prontuário da criança e ou adolescente.  
O Serviço deverá COMUNICAR através de um breve relato ao 
Conselho Tutelar, conforme Art.13-Estatuto da Criança e do 
Adolescente-ECA. Poderá ser feita pela ficha de notificação de 
Violência Interpessoal e Autoprovocada. 
 
 Violência contra Mulher 
 A notificação deverá ser encaminhada da seguinte forma: 
 2ª via Vigilância Epidemiológica; 
 1ª via fica arquivada no prontuário. 
A decisão da MULHER ADULTA deverá sempre prevalecer, porém as 
equipes devem ficar atentas, se essa mulher corre risco de morte ou 
de outra violência, ou se tem filhos que presenciam ou sofrem 
violência para COMUNICAR os órgãos competentes como Delegacia 
de Defesa da Mulher ou Ministério Público. 
Obs. Nesse caso poderá ser feita pela ficha de notificação de 
Violência Interpessoal e Autoprovocada. 
 
 Violência Contra o idoso 
A notificação deverá ser encaminhada da seguinte forma: 
 1ª via Vigilância Epidemiológica; 
 2ª via fica arquivada no prontuário. 
O serviço deverá COMUNICAR através de um breve relato a 
Promotoria Publica e ou Autoridade Policial, conforme preconiza o 
Estatuto do Idoso. 
Obs. Nesse caso poderá ser feita pela ficha de notificação de 
Violência Interpessoal e Autoprovocada. 
 
QUADRO 2- RESUMO DO ENCAMINHAMENTO DA NOTIFICAÇÃO 
Porque Comunicar/Notificar? 
 

 
 

A comunicação/notificação compulsória possibilita que a violência 
seja interrompida uma vez que outras medidas e ações serão 
tomadas para proteger a pessoa em situação de Violência. 
E ainda realizar a análise dos dados que permite avaliar a magnitude 
do problema, dando a medida da sua carga sobre segmentos 
populacionais vulneráveis, tanto aqueles cuja notificação compulsória 
é determinada por lei (crianças e adolescentes, mulheres e pessoas 
idosas), quanto outros, cuja notificação é determinada por demandas 
das políticas de saúde específicas (populações do campo, da floresta 

e das águas, indígenas, comunidades tradicionais, população LGBT, 
pessoas com deficiência), como também de demandas específicas 
em função das intervenções em saúde, como a violência sexual, 
tentativas de suicídio e outras formas de violência. 
A vigilância da violência interpessoal/Autoprovocada objetiva: 
identificar e determinar a frequência e as características dos tipos e 
natureza/forma das violências; caracterizar as pessoas em situação 
de violência e prováveis autores (as) da agressão; identificar 
populações em situação de vulnerabilidade; identificar locais de 
ocorrência, o que possibilita direcionar as intervenções para regiões 
prioritárias e de maior risco; disseminar as informações, a fim de 
incorporar o conhecimento sobre o agravo aos serviços de saúde, 
para aprimorar as medidas de prevenção, atenção integral e de 
promoção da saúde; subsidiar a formulação de Políticas públicas e o 
delineamento de estratégias de enfretamento das violências e de 
promoção da cultura de paz, bem como monitorar e avaliar a 
ocorrência das violências e a efetividade das ações de vigilância, 
prevenção, atenção, promoção e proteção. 
 

ANEXOS 
 

ANEXO I - FLUXOGRAMA QUANDO A PESSOA PROCURA 
INICIALMENTE O SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

 
ANEXO II - FLUXOGRAMA QUANDO A PESSOA PROCURA 

INICIALMENTE O SISTEMA DE SAÚDE/SUS 
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ANEXO III –  COMUNICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIOLÊNCIA SEXUAL  
 

 

 
 

ANEXO IV- NTERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO 
PROCEDIMENTOS PROFILÁTICOS  

 
Nome: __________________________________________________ 
Idade: _________Sexo: ( ) feminino ( )masculino  
Prontuário/FA:________________________ 
Responsável:_________________________________Parentesco:__
________________________ 
O abaixo assinado _____________________________________, ou 
pessoa responsável pelo(a) paciente 
__________________________________, declara ter recebido 
informações do(a) profissional de saúde a respeito dos seguintes 
procedimentos e seus possíveis efeitos colaterais.  
 Contracepção de Emergência 
Pílulas de hormônios que vão diminuir a chance de que haja gravidez 
em decorrência de estupro – se a vítima for mulher em idade fértil:    
(    ) Aceitou      (   ) Não aceitou  
 Prevenção das Infecções Sexualmente Transmissíveis 
Medicamentos utilizados para prevenir doenças que podem ser 
adquiridas pelo contato sexual.  
Sífilis   (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou  
Gonorreia  (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou 
Infecção por Clamídia (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou 
Infecção por Tricomonas  (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou  
Hepatite B  (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou  
 Prevenção da Infecção pelo HIV 
Medicamentos usados para diminuir a possibilidade de contrair o HIV 
após o contato sexual.  
                                                         (    ) Aceitou      (    ) Não aceitou 
 Realização de Exames 
Sorologia para sífilis      (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou  
Sorologia para hepatite B e C     (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou 
Sorologia anti-HIV        (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou  
Teste de Gravidez                 
(    ) Aceitou     (    ) Não aceitou     (   ) Não se aplica (crianças e 
homens)  
Exame físico       (    ) Aceitou     (    ) Não aceitou 
Declara que foi devidamente orientada sobre a importância de 
registrar a ocorrência policial ou caso já tenha registrado ou venha 
registrar ocorrência, estar ciente que a presente documentação serão 
encaminhados à autoridade policial, se requisitados. 
________________________________________________________ 

Assinatura da pessoa em situação de violência ou responsável 
 

1a:_____________________________________________________ 
2a:_____________________________________________________ 

 

Testemunhas 
________________________________________________________ 

Assinatura profissional de saúde 
 

Data: _____________________ 
 

ANEXO V-FICHA DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL ÀS 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

 
 ESTABELECIMENTO DE SAÚDE: 
___________________________________CNES: 
_____________________________ 
 
1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO * Ver detalhamento no prontuário ou 
ficha de notificação de violência  
Data do Atendimento: ___ ___/______/___ Hora do Atendimento: 
___: ___  
Cartão Nacional da Saúde (CNS) 
l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l__l  
Nome 
completo________________________________________________
_______________ Data de Nascimento ___/___/___ Idade ____ 
anos Sexo: Masculino ( )Feminino ( )Raça/Cor (autodeclarada): 
branca ( ) preta ( ) amarela ( ) parda ( ) indígena ( ) ignorado ( ) 
Orientação sexual (autodeclarada):Heterossexual(  ) Homossexual(  ) 
Bissexual(  ) Não se aplica (  )  
Identidade de Gênero: Travesti (   ) Homem Transexual (  ) Mulher 
Transexual (  )   Não se aplica (  )  
Pessoa com deficiência ou transtorno? (  )Não (  )Sim 
Especifique:______________________________________________
_______________________ 
Município de Residência: 
_________________________________Telefone ( ) 
_____________Representante Legal(apenas para ocorrências com 
crianças, adolescentes ou incapazes) Vínculo: 
________________________________________________________
_____________________________________ 
Nome: ________________________________________ 
_____________________________________________Telefone ( 
)________________________ 
2. DADOS SOBRE A OCORRÊNCIA DA VIOLÊNCIA SEXUAL 
Data da Ocorrência: ___/___/___ Hora da Ocorrência: ___:___  
Município da Ocorrência: 
_____________________________________UF: 
______________Local da Ocorrência: 
________________________________________________________
___Violência de Repetição? Não (  )   Sim (  ) Se sim, início há ____ 
anos____ meses Houve ameaças?Não (  )   Sim (  ) 
Especifique:________________________________________Houve 
violência física? Não (   )   Sim (   ) Qual o Tipo de Agressão? Informar 
tipo de agressão, uso de arma ou meio utilizado pelo agressor: 
__________________________________________Relata ter sofrido 
violência sexual? Não ( ) Sim ( ) Ignorado ( ) Se houve penetração, 
qual tipo? vaginal ( ) anal ( ) oral ( ) Outra ( ) 
_____________________________________ 
Houve ejaculação? Não ( ) Sim ( ) Não sabe ( ) Local do corpo 
(especificar): 
________________________________________________________
________. 
O (a) agressor (a) usou preservativo? Não (  )    Sim (  )    Não sabe (  
)  
Houve contato do (a) agressor (a) com alguma parte do corpo que 
não os órgãos genitais?Não (  )   Sim (  )  
Local do corpo: seios ( ) Nádegas ( ) Coxas( ) Pescoço( )   Anus ( )   
Pênis( ) Outros ( ) Especificar: 
______________________________________________. 
Após a agressão e antes deste exame: Tomou Banho? Não (  )   Sim 
(   ) Fez uso de ducha vaginal/a? Não (  )   Sim (  ) Trocou de roupa? 
Não (  )  Sim (  ) Trouxe a roupa ou objeto ? Não (   )   Sim (  ) 
Qual?___________________________________________________
_______________________________ 
OBS. Se a pessoa trouxe a roupa ou objeto orientá-la para guardar, 
colocar num saco plástico e entregar no dia da pericia no IML.   
Utilizou ( ) ou foi forçada(o) ( ) a utilizar na últimas 24 horas algum tipo 
de:  
( ) álcool, que tipo de bebida? 
___________________________________( ) drogas, lembra qual 
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substância? _________________________ ( ) medicamento que 
acha que possa afetar o comportamento,consciência ou sono - Qual 
(is)?_________________________________________ 
Durante a violência sexual estava: (  ) Consciente (  )Inconsciente (  ) 
Sonolenta (o)( )Em coma Relação com a pessoa que cometeu a 
violência sexual: 
(  ) Desconhecido (a)   Nº de envolvidos ( ) 1 ( ) 2 ou mais  
(  ) Conhecido (a) do ciclo de relacionamento: Não ( ) Sim (  ) 
________________________________________________________
_____________________ 
Conhecido (a), mas não do ciclo de relacionamento Não ( ) Sim ( ) 
__________________________  
Descrição da Ocorrência da violência sexual relatada pela pessoa 
agredida. É importante que o registro da fala da pessoa que sofreu 
violência sexual seja anotado de forma completa e textual, com todos 
os dados referidos, em especial se ela recorda o que aconteceu 
antes, durante e depois da violência sexual, tendo cuidado para não 
prejulgar, interpretar ou substituir palavras: 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
___________________________________________________ 
1. HISTÓRIA GINECOLÓGICA/ SEXUAL PREGRESSA  
Menarca: Não (  )   Sim (   ) _______ anos  
Data da última menstruação: ___/___/___  
Nunca manteve relações sexuais antes da violência sexual (   ) 
Gestante: Não (  ) Sim (  ) Período Gestacional: 
__________________________________________. 
Usa algum método Contraceptivo? Não ( ) Sim ( ) Qual: 
______________________________Teve relação sexual consentida 
(esposo (a), noivo (a), namorado (a), amigo(a), outro) em data 
próxima da violência sexual? Não (   )   Sim  (    ) 
Data da última relação sexual consentida: ___/___/___ Hora: ___:___  
2. EXAME FÍSICO 
Anotar achados do exame físico geral, sinais vitais, situação vacinal.  
Descrever com detalhes as lesões encontradas (tipo, aspecto, 
tamanho, localização, etc.). Utilizar o mapa de lesões (anexo). 
( ) Desconhecido (a)   Nº de envolvidos ( ) 1 ( ) 2 ou mais (  ) 
Conhecido (a) do ciclo de relacionamento: Não ( ) Sim ( ) 
________________________________________________________
_______________________. 
Conhecido (a), mas não do ciclo de relacionamento Não ( ) Sim ( ) 
__________________________  
Descrição da Ocorrência da violência sexual relatada pela pessoa 
agredida. É importante que o registro da fala da pessoa que sofreu 
violência sexual seja anotado de forma completa e textual, com todos 
os dados referidos, em especial se ela recorda o que aconteceu 
antes, durante e depois da violência sexual, tendo cuidado para não 
prejulgar, interpretar ou substituir palavras: 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
___________________  
1. HISTÓRIA GINECOLÓGICA/ SEXUAL PREGRESSA  
Menarca: Não ( ) Sim ( ) _______ anos  
Data da última menstruação: ___/___/___  
Nunca manteve relações sexuais antes da violência sexual ( ) 
Gestante: Não () Sim () Período Gestacional: 
__________________________________________. 
Usa algum método Contraceptivo? Não ( ) Sim ( ) Qual: 
______________________________Teve relação sexual consentida 
(esposo (a), noivo (a), namorado (a), amigo(a), outro) em data 
próxima da violência sexual? Não ( ) Sim  (  ) 
Data da última relação sexual consentida: ___/___/___ Hora: ___:___  
2. EXAME FÍSICO 
Anotar achados do exame físico geral, sinais vitais, situação vacinal.  

Descrever com detalhes as lesões encontradas (tipo, aspecto, 
tamanho, localização, etc). Utilizar o mapa de lesões (anexo 
Peso:________Kg  Pressão arterial:__________ Pulso: _________ 
Temp.:________°C 
Estado clínico geral: 
________________________________________________________
_______ 
________________________________________________________
_______________________. 
Situação Vacinal: Tétano ( )não ( ) sim Hepatite B ( ) não ( ) sim 
Lesões na cabeça e pescoço: Não (  ) Sim ( ) 
____________________________  Lesões na mama D( ) mama E (  
) _________________________________ 
Lesões no tórax e abdome Não ( ) Sim ( ) 
_______________________________  Lesões em membros 
superiores Não ( ) Sim (  ) _______________________            Lesões 
em membros inferiores: Não ( ) Sim ( ) 
___________________________  Lesões genitais ou extragenitais: 
Não ( ) Sim ( ) _______________________ Registrar outros achados 
do exame físico: 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
_____________________________________________ 
  
1. EXAMES SOLICITADOS  
 
Hemograma( ) Transaminases( ) Anti-HIV( ) HBsAg( ) Anti-HCV( ) 
VDRL ou RPR ( ) Conteúdo Vaginal/anal: bacterioscopia ( )  
cultura ( ) biologia molecular ( ) Investigação endocervical para 
gonococo ( ) clamídia ( ) HPV ( ) 

 
Rx () Partes do corpo 
________________________________________________________
______ 
________________________________________________________
_______________________. 
Ultrassom ( ) Partes do corpo 
________________________________________________________ 
________________________________________________________
_______________________. 
 
Tomografia Computadorizada ( ) Partes do corpo______ Outros 
exames ( ) _______________ 
________________________________________________________
_______________________. 
 
6. FÁRMACOS/ IMUNOBIOLÓGICOS ADMINISTRADOS 
Contracepção de Emergência   Não  ( )  Sim ()  
Profilaxia HIV     Não  ( ) 
 Sim ( ) 
Imunoprofilaxia Hepatite B   Não  ( )  Sim ( ) 
Profilaxia do Tétano: Não ( ) Sim ( )  
Profilaxia DST:  Não () Sim ( ) Detalhar 
______________________________________________ 
________________________________________________________
________________________ 
 
7. COLETA DE MATERIAL/VESTÍGIOS  
Coleta de material/vestígios de interesse pericial: Não ( ) Sim ( )  
Swab vaginal: Não ( ) Sim ( ) Swab anal: Não ( ) Sim ( ) Swab oral: 
Não ( ) Sim ( ) Swab outros locais. Não ( ) Sim ( ) 
Especificar:______________________________________________
_____ Armazenado em Papel Filtro: Não ( ) Sim ( ) Outro suporte: 
Não ( ) Sim ( ) 
Especificar:______________________________________________
_______________________. 
Roupas ou objetos. Não ( ) Sim ( ) obs. Orientar a pessoa para levar 
quando for fazer o exame pericial no IML 
Especificar:______________________________________________
__________. 
8. ATENDIMENTO PSICOLÓGICO  
*Durante o primeiro atendimento () ou no seguimento ambulatorial ( ) 
________________________________________________________

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________ 
9. ATENDIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL 
 *Durante o primeiro atendimento ( ) ou no seguimento ambulatorial ( ) 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
_______________________________. 
 
10. ATENDIMENTOS REALIZADOS EM OUTROS SERVIÇOS 
Registrou Boletim de Ocorrência? Não ( ) Sim ( ) Data: ___/___/___ 
Hora: ___:___ BO n°_____ Caso não, deseja realizar o registro? Não 
( ) Sim ( ) 
 
Realizado atendimento no IML? Não ( ) Sim( ) Data: ___/___/___ 
Hora: ___:___ Comunicação ao Conselho tutelar: Não ( ) Sim ( ) Não 
se aplica ( )  
Comunicação ao Conselho do Idoso / Ministério Público / Defensoria 
Pública / Delegacia: Não ( ) Sim ( ) Não se aplica ( )  
Oferecimento proteção/abrigo: Não ( ) Sim ( ) Não se aplica ( ) 
Especifique: __________________. Atendimento em outro serviço: 
Não ( ) Sim ( ) Especifique: _______________________________. 
11. ENCAMINHAMENTOS, CONDUTAS E OBSERVAÇÕES 
ADICIONAIS 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
____________________________________________. CID 10 – 
Cap. 
XX_____________________________________________________
____________ 
________________________________________________________
_______________________. 
 
 
 
 
 ______________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a) 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do ( a) Enfermeiro(a) 

 
________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) Psicólogoa) 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do(a) Assistente Social 

 
 
 

Anexo III- FICHA DE NOTIIFCAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
INTERPESSOAL E AUTOPROVOCADA 

 

 
 
 

 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4515 | 23 de janeiro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 19

 

 
 
 
 

 
ANEXO VI- NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL E 
AUTOPROVOCADA 
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Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário. 
 

FAUZIA ABOU ABBAS RAIZA  
DIRETORA DE VIGILANCIA E SAÚDE  

 
TIAGO TEXERA  

GESTOR DA UNIDADE DE VIGILANCIA DA SAÚDE 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

EDITAL Nº 019, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 
112, inciso III, 118, inciso V e 122, incisos I, XIX e XX, da Lei Estadual 
nº 10.083, de 23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo 
– lavrou-se em 08 de janeiro de 2019, para o estabelecimento abaixo 
identificado, o Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 01/2019, 
de 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo-UFESP, pelo 
motivo, a saber:

Por ampliar a área física da instituição sem protocolar solicitação de 
avaliação físico funcional para fins de emissão do Laudo Técnico 
de Avaliação, conforme Auto de Infração nº 92/18, lavrado em 04 de 
dezembro de 2018.

ESCOLA DA MÔNICA LTDA. - ME
C.N.P.J.: 50.035.989/0001-47
Rua Capitão Curado, 75 – Vila Progresso - Jundiaí - SP
CEP: 13202-271
PROCESSO Nº 35.491-0/2018-1

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente - Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 020, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 

112, inciso III e 122, incisos I, XIX e XX, da Lei Estadual nº 10.083, de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 
08 de janeiro de 2019, para o estabelecimento abaixo identificado, o 
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 02/2019, de 50 (cinquenta) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo-UFESP, pelo motivo, a saber:

Por funcionar estabelecimento de Educação Infantil / Creche sem 
possuir Licença de Funcionamento junto à Vigilância Sanitária e por não 
apresentar as documentações solicitadas na ficha de procedimentos nº 
003033/18, datada de 30 de outubro de 2018.

ESCOLA DA MÔNICA LTDA. - ME
C.N.P.J.: 50.035.989/0001-47
Rua Capitão Curado, 75 – Vila Progresso - Jundiaí - SP
CEP: 13202-271
PROCESSO Nº 35.490-2/2018-1

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente - Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 021, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 
112, inciso XI e 122, inciso I, Lei Estadual nº 10.083, de 23/09/1998 
– Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 07 de 
novembro de 2018, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto 
de Imposição de Penalidade de Interdição Total da Atividade, pelo 
motivo, a saber:

Por fazer funcionar estabelecimento de produtos alimentícios sem a 
Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, conforme Auto de 
Infração nº 077/2018, lavrado em 19 de outubro de 2018.

GUSTAVO HABAKUK DOS SANTOS
C.P.F.: 389.369.398-07
Rua Benedito Basílio Souza Filho, 270 – Jardim São Camilo - Jundiaí 
- SP
CEP: 13216-450
PROCESSO Nº 30.969-0/2018

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente - Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
PORTARIA N.º 42, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 
2017, face ao que consta no processo 27.775-6/2018-----------------------
FAZ SABER, que adquire estabilidade no Serviço Público Municipal, 
o servidor abaixo discriminado, tendo em vista a confirmação pela 
Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 25, da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos).

Código Nome                                    Vencimento
2707101 ALINE MEDEIROS DE SOUZA 01/10/2018

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove.

GESTÃO DE PESSOAS
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GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL N.º 17, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 
2017, face ao que consta no processo 27.775-6/2018-----------------------
FAZ SABER, que conforme relatório elaborado pela Divisão de Cargos 
e Salários, os servidores abaixo nomeados foram considerados aptos 
à progressão, referente ao período de OUTUBRO DE 2018, conforme 
dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril de 2013:

Código Nome                                    
2707101 ALINE MEDEIROS DE SOUZA

Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezessete dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N. º 43, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
Resolve conceder ao servidor ALEX MICHEL PASQUALINI, Agente de 
Trânsito, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01(um) mês de 
férias-prêmio, no período de 28 de janeiro de 2019 a 27 de fevereiro de 
2019, conforme consta no Processo n. º 1.432-2/2019.

PORTARIA N. º 44, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
Resolve conceder ao servidor GUIBSON ROBERTO DE SANTANA, 
Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, 02(dois) meses consecutivos de férias-prêmio, no período 
de 28 de janeiro de 2019 a 27 de março de 2019, conforme consta no 
Processo n. º 1.455-3/2019.

PORTARIA N. º 45, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
Resolve aplicar à servidora RITA DE CASSIA ROZENO DE SOUZA 
CASTRO, ocupante do cargo de Diretor de Escola, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a pena de advertência, com fundamento 
no art. 131, inciso I, combinado com o artigo 134, por violação do artigo 
128, inciso XI, todos da Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro 
de 2010 e suas alterações posteriores, conforme consta no processo n° 
20.101-4/2017.

PORTARIA Nº 46, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
Nomeia JEFFERSON APARECIDO SPINA, para exercer o cargo 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 
ESCOLAR, símbolo “DAC-03”, de provimento em comissão, junto à 
Unidade de Gestão de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 8.763, 
de 03 de março de 2017, alterada pela Lei nº 8.948, de 27 de abril de 
2018.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL N.º 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 
12.014-3/2015.............................................

Tendo em vista a desistência do candidato AUGUSTO LUCAS MINEIRO, 
classificado em 02º Lugar da Classificação Final – Geral;

FAZ SABER que, fica o candidato, abaixo relacionado, convocado 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munido (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio 
e do Curso Técnico em Agrimensura,  Registro no Órgão de Classe 

(CREA), Habilitação A e B, para dirigir veículos leves e motocicletas, e 
06 (seis) meses de experiência profissional na área, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de TÉCNICO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – AGRIMENSURA.

CLASS. GERAL NOME
03º Lugar ALEXANDRE DA SILVA BARRERO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos quinze dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017 alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
14.866-8/2018....................................................

FAZ SABER que, ficam as candidatas, abaixo relacionadas, convocadas 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munidas (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Superior Completo em 
Medicina, Residência Médica ou Especialização, Registro no Conselho 
de Classe (CRM) e experiência mínima de 06 (seis) meses na área, a fim 
de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA.

CLASS. GERAL NOME
08º Lugar KARLA MAYUMI ISHIKAWA
09º Lugar LÍVIA MARIA LEVADA FERREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos quinze dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 14, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 
06 de julho de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, 
alterada pela Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta 
do Processo nº 14.864-3/2018................................

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, na Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/
nº , 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Médio com Técnico 
Profissionalizante, Registro em órgão de classe e 06 (seis) meses de 
experiência profissional na área, a fim de tratar do ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

CLASS. GERAL NOME
07º Lugar MAYCON WELLITON DA SILVA
08º Lugar CAROLINE MANOEL GONÇALVES

CLASS. AFRO NOME

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4515 | 23 de janeiro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 22

03º Lugar ROSEANE APARECIDA CARDOSO 
FERNANDES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos quinze dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 18, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 
25.785-3/2015.............................................

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Ensino Médio completo (Diploma e Histórico) e experiência 
mínima de 06 (seis) meses na área, a fim de tratar da documentação 
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO.

CLASS. GERAL NOME
52º Lugar LUIZ CARLOS MESQUITA RODRIGUES
53º Lugar GERALDO DONIZETI DA SILVA
55º Lugar RODRIGO GOMES OLIVEIRA
56º Lugar ÁLVARO AUGUSTO CALEGARI

CLASS. AFRO NOME
15º Lugar CASSIO FERNANDO SANTOS
16º Lugar GUILHERME GIANJOPE

FAZ SABER ainda que, as candidatas 51º e 54º Lugar da Classificação 
Final – Geral já foram atendidas no 08º e 09º Lugar da Classificação 
Final - Afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de 
Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezoito dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 19, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017 alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
14.871-8/2018....................................................

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convocados 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Superior Completo em 
Medicina, Residência Médica ou Especialização, Registro no Conselho 
de Classe (CRM) e experiência mínima de 06 (seis) meses na área, a fim 
de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, na classe de MÉDICO REUMATOLOGISTA.

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar ALINE KÜHL TORRICELLI
02º Lugar MATEUS FORNASIERI MOKWA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezoito dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 20, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 
12.011-9/2015.............................................

FAZ SABER que, fica o candidato, abaixo relacionado, convocado 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munido (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Ensino Médio completo (Diploma e Histórico) e experiência 
mínima de 06 (seis) meses na área, a fim de tratar da documentação 
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
ORIENTADOR SOCIAL.

CLASS. AFRO NOME
03º Lugar JOSE CARLOS CONSTANCIO JUNIOR

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezoito dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

EDITAL N.º 21, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
25.744-0/2015....................................................

FAZ SABER que, fica a candidata, abaixo relacionada, convocada 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 8h às 17h, no prazo 
de 05 (cinco) dias, munida (Original e Cópia) do CPF, RG, Certidão 
de Casamento, Superior Completo em Serviço Social (Certificado 
e Histórico), Registro no Órgão de Classe e experiência de 06 (seis) 
meses na área, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, 
na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

CLASS. AFRO NOME
03º Lugar ISABETE FERREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezoito dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

GESTÃO DE PESSOAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4515 | 23 de janeiro de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 23

COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2019

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que na sala 
de Reuniões da CIJUN da Unidade I da CIJUN, situada na  Av. da 
Liberdade, s/n° – Paço Municipal – 1º Andar – Ala Sul -CEP 13.214-
900 – Jundiaí – SP, no dia 07 de fevereiro de 2019 às 09h00 será 
realizado o Pregão Presencial nº. 001/2019, do tipo “menor valor global 
“ para: Registro de Preços para Solução de Monitoramento de acordo 
com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência, Anexo 
I. A contratação ocorrerá de acordo com as normas contidas na Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 13.303, de 
30 de junho de 2016, pelos Decretos Municipais n.º 21.263, de 25 de 
junho de 2008 e nº 26.852, de 21 de março de 2017, pelo Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CIJUN, pela Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e alterações posteriores, bem como, nas cláusulas 
contidas no Edital. O Edital estará disponível, na íntegra, com todos 
os seus Anexos, no “site” www.cijun.sp.gov.br, ou poderá ser adquirido 
na Unidade I da CIJUN no endereço supracitado, das 9h às 16h, 
pelos interessados. Os envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTOS” 
deverão ser entregues até o dia 07 de fevereiro de 2019 às 09h00, 
impreterivelmente, junto a Pregoeira e Equipe de Apoio da CIJUN, 
no endereço supracitado. Ato contínuo se procederá à ABERTURA 
dos envelopes. Todas as demais comunicações relativas ao presente 
procedimento serão divulgadas no site www.cijun.sp.gov.br e na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA
ATO NORMATIVO Nº. 67, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.

SILAS ALVES FEITOSA, Diretor-Presidente da Escola de Gestão Pública 
de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 7.641, de 1º de março de 2011 e suas alterações;
Considerando a necessidade de remanejamento de dotações 
orçamentárias para atender às despesas com pessoal e encargos da 
Escola de Gestão Pública de Jundiaí;
Considerando o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 9.118, de 14 de 
dezembro de 2018, e no art.17 do Decreto Municipal nº 27.961, de 08 
de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Escola de Gestão Pública de 
Jundiaí crédito adicional suplementar de R$ 19.000,00 (dezenove mil 
reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
58.01.04.122.0190.8504 - Despesas de Pessoal e Encargos
3.3.90.46.00 - Auxílio-Alimentação
0000 - Fonte Própria..........................................R$ 19.000,00
  TOTAL   R$ 19.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á através 
de recursos provenientes da anulação parcial, em igual importância, das 
seguintes dotações:
58.01.04.128.0190.8561 - Gerenciamento Operacional da Atividade 
Administrativa
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
0000 - Fonte Própria..........................................R$ 19.000,00

TOTAL   R$ 19.000,00

Art. 3º - Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

SILAS ALVES FEITOSA 
Diretor Presidente

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Escola de 
Gestão Pública de Jundiaí aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezenove.

FRANCINE SUELLEN PICARDI 
Diretora do Núcleo de Planejamento, Gestão e Finanças

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2019 – 3ª CHAMADA – DE ACORDO COM O EDITAL 
FMJ-002/2019

- 23 (vinte e três) candidatos (até a 200 classificação).
- MATRÍCULA: 22 e 23 de janeiro de 2019.
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) 
cópia autenticada;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia autenticada;
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 (uma) cópia 
autenticada;
6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) 
cópias autenticadas;
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) cópias 
autenticadas;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia;
9) Comprovante de endereço – 1 (uma) cópia;
10) Fotografias recentes 3x4 cm – 06 (seis).
- TAXA: R$ 6.098,00 (seis mil e noventa e oito reais).

NOME RG.
Alessandro Uono Sanchez 39.978.176-6
Amanda Volpe Gomes 39.836.496-5
Beatriz Terumi Yamada Tsukahara 50.575.324-8
Carolina Yukimi Takahashi 50.147.338-5
David Furtado Cavalcante Vecina 55.911.283-X
Fabiana Rubino Prescendo 32.385.985-9
Fernanda Verza Azevedo 54.542.544-X
Flavia Ricioli Vaz Gonçalves 50.847.106-0
Giovanni Francisco Lovato 54.286.654-7
Giulia Piquera Bellentani Zavarize 57.720.733-7
Julia Marchiori Fein 37.529.139-8
Juliana Rangel Vargas Lafuente 45.174.356-8
Ligia Santos Mendes 52.958.048-2
Lucas Mckeney Cheung Su 37.046.937-9
Otavio Gabriel Lopes 52.488.358-0
Paula De Lima Martins 50.631.140-5
Pedro Augusto Faria Pedrassi 38.671.211-6
Raphael Mendes Ferreira Gonçalves 50.626.278-9
Rodrigo Colucci Santos 55.462.636-6
Victor Rodrigues Nascimento 52.043.335-X
Vitoria Silva Ferreira Ignacio 54.810.817-1
Wilker Silva Barros 15.950.339-63
Yvan Rodrigues Franco 38.670.117-9

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019.
PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO

Diretor

PORTARIA FMJ- 010/2019, de 18/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnicos na Comissão de 
Licitações, bem como o teor da Concorrência nº 03/2018, Edital nº 36, de 
22/11/2018 Processo nº 66/2018,

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Srª SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAZZOLI, 
Servidora do Departamento de Compras Governamentais da Prefeitura 
Municipal de Jundiaí,  para integrar a COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES da Faculdade de Medicina de Jundiaí, em substituição 
ao Sr. ALEXANDRE CASTRO NUNES, Diretor do Departamento de 
Compras Governamentais, especificamente para participar da abertura 
dos envelopes propostas marcada para o dia 24/01/2019, às 10:00 horas, 
da Concorrência nº 03/2018, referente a execução de obra de construção 
da Unidade 3 da Faculdade de Medicina de Jundiaí, localizada na Rua 
Francisco Telles, 253 – Vila Arens – Jundiaí-SP.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias do mês 
de janeiro de dois mil e dezenove (18/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
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Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (18/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 011/2019, de 21/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) a necessidade de atender ao disposto no item 9.1.4. 
do Edital FMJ- 034/2018, de 06/11/2018, referente ao concurso público 
para preenchimento de uma vaga de Professor AUXILIAR da Disciplina 
de GINECOLOGIA, do Departamento de TOCOGINECOLOGIA;
2) indicação de três docentes do Departamento de TOCOGINECOLOGIA 
para compor comissão;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR Comissão de que tratou o Edital FMJ- 034/2018, 
de 06/11/2018, em seu item 9.1.4., integrada pelos Professores: Profª 
Drª ANA CAROLINA MARCHESINI DE CAMARGO, Professora Adjunta 
da Disciplina de Ginecologia e Coordenadora do Departamento; Prof. 
Dr. JOÃO BOSCO RAMOS BORGES, Professor Titular da Disciplina de 
Ginecologia; Prof. Dr. THOMAZ RAFAEL GOLLOP, Professor Associado 
da Disciplina de Ginecologia, como Presidente, e Sr. CARLOS DE 
OLIVEIRA CESAR, Secretário Executivo desta Faculdade, com a 
incumbência de, na presença dos candidatos do referido concurso 
público, promover o sorteio do tema da aula expositiva da prova didática, 
dentre os dez temas relacionados no Anexo II do citado edital, no dia 
28 de janeiro de 2019, conforme convocação dos candidatos inscritos.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (21/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 012/2019, de 21/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) a necessidade de atender ao disposto no item 9.1.4. 
do Edital FMJ- 035/2018, de 06/11/2018, referente ao concurso público 
para preenchimento de uma vaga de Professor AUXILIAR da Disciplina 
de GINECOLOGIA, do Departamento de TOCOGINECOLOGIA;
2) indicação de três docentes do Departamento de TOCOGINECOLOGIA 
para compor comissão;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR Comissão de que tratou o Edital FMJ- 035/2018, 
de 06/11/2018, em seu item 9.1.4., integrada pelos Professores: Profª 
Drª ANA CAROLINA MARCHESINI DE CAMARGO, Professora Adjunta 
da Disciplina de Ginecologia e Coordenadora do Departamento; Prof. 
Dr. JOÃO BOSCO RAMOS BORGES, Professor Titular da Disciplina de 
Ginecologia; Prof. Dr. THOMAZ RAFAEL GOLLOP, Professor Associado 
da Disciplina de Ginecologia, como Presidente, e Sr. CARLOS DE 
OLIVEIRA CESAR, Secretário Executivo desta Faculdade, com a 
incumbência de, na presença dos candidatos do referido concurso 
público, promover o sorteio do tema da aula expositiva da prova didática, 
dentre os dez temas relacionados no Anexo II do citado edital, no dia 
28 de janeiro de 2019, conforme convocação dos candidatos inscritos.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (21/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 013/2019, de 21/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 031/2018, de 14/08/2018, e 
indicação do Departamento de CIRURGIA, homologada pelo Conselho 
Técnico Administrativo em reunião de 08/12/2018;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do concurso 
público para o cargo de Professor AUXILIAR da Disciplina de 
OTORRINOLARINGOLOGIA, do Departamento de CIRURGIA da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que tratou o Edital acima 
referido, composta dos seguintes Professores: Prof. Dr. PAULO 
ROWILSON CUNHA, Professor Titular da Disciplina de Dermatologia do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina de Jundiaí 
(FMJ); Prof. Dr. AGRÍCIO NUBIATO CRESPO, Professor Titular e Chefe 
da Divisão de Otorrinolaringologia da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); Profª Drª PATRÍCIA 
MARIA SENS MARQUES, Doutorado pela Faculdade de Ciências 
Médicas da Santa Casa de São Paulo (FCMSCSP); sob a presidência 
do primeiro. Como SUPLENTES integram a Banca os professores: Prof. 
Dr. ARTHUR MENINO CASTILHO, Professor Doutor da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); 
Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Professor Titular da Disciplina de 
Ortopedia e Traumatologia do Departamento de Cirurgia da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí (FMJ).
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (21/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 014/2019, de 21/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 04/2019, de 
16/01/2019, Processo nº 04/2019;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 01/2019, referente a 
prestação de serviços de assistência técnica e manutenção preventiva 
nos equipamentos de ar condicionado instalados nas Unidades 1 e 2 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo auxiliado pela Equipe 
composta dos seguintes membros: JOSÉ CARLOS TRESMONDI, 
MARCELO GOZZO e RÉGIS MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO. Dará 
suporte técnico CASSIANO GAINO.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
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Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (21/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 015/2019, de 21/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 05/2019, de 
16/01/2019, Processo nº 05/2019;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 02/2019, referente a aquisição, 
instalação e treinamento de uso de equipamentos de laboratório para 
uso da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo auxiliado pela Equipe 
composta dos seguintes membros: JOSÉ CARLOS TRESMONDI, 
MARCELO GOZZO e RÉGIS MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO. Dará 
suporte técnico CASSIANO GAINO.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (21/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 016/2019, de 21/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 06/2019, de 
21/01/2019, Processo nº 07/2019;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 03/2019, referente a 
aquisição e montagem de mobiliário para a Faculdade de Medicina de 
Jundiaí, sendo auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: 
JOSÉ CARLOS TRESMONDI, MARCELO GOZZO e RÉGIS MARCELO 
BRESCANSIN RIBEIRO. Dará suporte técnico CASSIANO GAINO.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezenove (21/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 017/2019, de 22/01/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) solicitação do Departamento de Clínica Médica;
2) o que consta do processo FMJ- 124/2018.

RESOLVE

Artigo 1º - PRORROGAR o contrato temporário do Dr. MARCELLO 
FERRETTI FANELLI, portador do R.G. nº 12.615.630-X-SSP/SP, para 
exercer as funções de PROFESSOR ADJUNTO desta Faculdade, no 
Departamento de CLÍNICA MÉDICA, sob o regime da C.L.T., no período 
de 1º/02/2019 a 31/07/2019.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (22/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil 
e dezenove (22/01/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 031/2018 – CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA AS PROVAS

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando decisão da Banca Examinadora do concurso 
público para admissão de Professor AUXILIAR da Disciplina de 
OTORRINOLARINGOLOGIA, do Departamento de CIRURGIA, 
nomeada através da Portaria FMJ- 013/2019;

1. FAZ SABER aos candidatos abaixo nominados, inscritos no 
concurso público para Professor AUXILIAR da Disciplina de 
OTORRINOLARINGOLOGIA, do Departamento de CIRURGIA da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme Edital FMJ- 031/2018, de 
14/08/2018, que deverão comparecer ao prédio sede desta Faculdade, à 
rua Francisco Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí-SP, no dia 11 de fevereiro 
de 2019, segunda-feira, às 09:00 horas, para participarem do sorteio do 
tema para a Prova Didática constante do Edital acima referido:
2. Ficam convocados os candidatos abaixo nominados e devidamente 
inscritos, para participarem do concurso público, conforme segue:

CANDIDATOS R. G.
FABRICIO EGÍDIO PANDINI 30.694.157-0
LUIS HENRIQUE CHECHINATO COSTA 22.293.267-3
VIVIANE CRISTINA MARTORI PANDINI 44.598.681-5

3. FAZ SABER AINDA que ficam os candidatos convocados a 
comparecerem no dia 12 de fevereiro de 2019, terça-feira, às 09:00 
horas, para serem submetidos às Prova Teórico-Prática e à Prova 
Didática, neste prédio sede.
4. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, bem 
como divulgado através do site da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
5. Registre-se e publique-se.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove (21/01/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 06/2019, de 21 de janeiro de 2019. PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2019 ÓRGÃO: Faculdade de Medicina de Jundiaí. OBJETO: 
Aquisição e montagem de mobiliário para a Faculdade de Medicina 
de Jundiaí. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital na 
íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site” 
www.fmj.br ou poderá ser retirado na Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
Departamento de Compras, de 2ª a 6ª feira (exceto feriados e pontos 
facultativos), das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, até 
o dia 04 de fevereiro de 2019, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez 
reais). ENCERRAMENTO: 05 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas 
ABERTURA: 09:30 horas do mesmo dia.

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Diretoria, 22 de janeiro de 2019.

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
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Convite n.º 14/2018
Processo n.º 63/2018

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe HOMOLOGO o 
julgamento contido no relatório da Comissão de Licitações, declarando 
vencedora para o objeto do convite acima a seguinte Empresa:

- LIO SERUM PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA. 
EPP, vencedora dos itens: 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 
89, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 
122, 123, 124, 125, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 
151, 152, 155, 156, 158, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 170, 171, 
172, 173, 174, 175, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 184, 185, 186, 187, 
188, 189, 190 e 191, no total de 160 itens no valor total de R$ 88.809,89 
(oitenta e oito mil oitocentos e nove reais e oitenta e nove centavos).

Obs.: Os itens 01, 02, 03, 04, 12, 21, 31, 42, 53, 58, 59, 69, 71, 72, 73, 
74, 75, 76, 80, 90, 98, 126, 153, 154, 157, 159, 167, 168, 169, 176 e 183, 
no total de 31 itens não tiveram propostas ofertada.

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 010/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Usinagem e Ferramentaria Castanho Ltda        36.634-4/2018-1                                               
Mitra Diocesana de Jundiai                                27.950-7/2017-1

23 de janeiro de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 011/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Palas Administração de Bens S/A                     22.299-1/2014-1                                                       

23 de janeiro de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

DIVISÃO DE APROV DE PROJ DE EDIF E URBANIZAÇÃO
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 5/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Aprovação de Projetos da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à avenida 
da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 
tratarem de assunto referente aos processos abaixo relacionados.

REQUERENTE
REQº WAGNER RODRIGO CHELLI 588-2/2019
REQº MARIA CECILIA SPALETA TARGA 350-7/2019
REQº VITOR JOSE TELES 1353-0/2019
REQº JOÃO SERAFIM MOÇO 753-2/2019
REQº SERRA 10 SPE EMPREENDIMENTOS 
IMOB. LTDA 608-1/2013

ARQº GLAUCIO APARECIDO MARTHO
DANIEL DOS SANTOS DURAES SOBRINHO E 
OUTRO 6754-0/2002
ARQº ARAKEN MARTINHO
CIA COMERCIAL E AGRICOLA FLORESTAL 17845-3/1998
ARQº JULIANO FURGERI
JOSÉ ELIFAS ANTÔNIO FERREIRA 25010-9/2014
ARQº ANA PAULA MOLONI MARTINEZ
EDERJAN OLIVEIRA DA SILVA 23451-8/2018
ARQº GABRIEL LORENZON BAMPA
FAGF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
SOCIETÁRIA LTDA 27760-8/2018
FAGF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
SOCIETÁRIA LTDA 34134-7/2018
FAGF ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
SOCIETÁRIA LTDA 35232-8/2018
ARQº TEREZA FABIANE AZEVEDO DA SILVA RAYMUNDO
CIVITATIS EMPREENDIMENTOS LTDA Ped. 6904
ARQº FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA
FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA Ped. 6912
ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ
NIVALDO IENNE 11359-7/2018
ARQº CÁSSIA REGINA MUSSELLI
FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 27242-7/2018
ARQº CARLOS VINICIUS FERRARI BORGES
ROBERTO DE CAMARGO BISOGNI 34793-0/2018
ARQº BRUNO LUIZ FACHERIS MANZATTO
ORLANDO DOS SANTOS MENDES FILHO 17025-8/2018
ARQº LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGO
JOSÉ ARLUDES OLIVEIRA SILVA 37499-1/2018
ARQº RICARDO JOSE GASPARI
PAULO CÉSAR DO AMARAL GURGEL 19983-2/2015
ARQº LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGO
IGOR GOES LOBATO 37511-3/2018
ARQº LOURDES ABBADE RIVERO
FRANCISCO DE PAULA VITOR CORREA 37502-2/2018
ARQº JULIANA GUIMARAES CARDOSO
GLAUCO ARDUINO 34437-4/2018
ARQº PAMELA CRISTINA ARRIBARD
NILTON CÉSAR DA SILVA 751-6/2019
ARQº TATHIANA FIGUEIRA TRIPPE NAGAOKA
JOSE ANTONIO DE NOVAES FILHO 866-2/2019
ARQº BRUNO BONESSO VITORINO
MACERATA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
LTDA. ME. 30340-4/2018
ARQº RODRIGO CARDOSO ROCHA
CENTRO ESPIRITA OPERARIOS DA VERDADE 19059-5/2018
ARQº ANDRA NARIMATSU CALLEGARI
NEIVA ESTELA NUNES MARINHO E OUTRO 1159-1/2019
ARQº THALITA MORETTI SERRA CACITA
AR2N PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS 
EMPRESARIAIS EIRELI 1142-7/2019
ARQº RAFAEL DE ALMEIDA FERREIRA
FLAVIO LUIS ATAIDE DE ALMEIDA 1693-9/2019
ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ
NIVALDO IENNE Ped. 6874
ARQº ADRIANA CANOVA TAKAHASHI
JULIANO PAULETTI Ped. 6899
ARQº FABIOLA DE OLIVEIRA PAVAN
RODRIGO LUMASINI 7623-2/2018
ARQº EDIVANIA MARIA ROCHA
ADILSON JOSÉ DA COSTA Ped. 6906
ARQº NATÁLIA TOREZIN OMETTO
CLOTILDE ALVES CALORE Ped. 6913
ARQº CESAR HARADA
ROBERTO MIRANDA 26040-6/2018
ARQº CELSO FERRAZZO FILHO
DANIEL EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 18446-5/2018
ARQº CRISTIANE APARECIDA MARQUES
CLAUDIO JOSE DA SILVA 951-2/2019
ARQº LORENA ALVES MOREIRA CAMPOS
VALDIR MARQUES FERREIRA 35208-8/2018
ARQº CRISTIANE APARECIDA MARQUES
MARIA CHRISTINA SAVOY SOARES 1371-2/2019
ARQº MARIANA SIMÕES DA COSTA
FABRIZIO MARINI 26667-6/2018
EMPº HAWKS ENGENHARIA LTDA ME
GABRIELA DARGENIO MILANI 12314-3/2017
EMPº PACTO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
INTERFAM REPRES. COM. E PART. LTDA E 
OUTRO 7690-4/2012
EMPº SALES & ROSARIO CONSTRUTORA LTDA

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE
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INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 43/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março 
de 2015, e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 
31091-2/2019-1 para supressão de uma árvore na R Bragança 
Paulista 307 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que 
“plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de 
árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 44/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março 
de 2015, e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 
2743-3/2018-1 para supressão de uma árvore na R Santa Maria 
205 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que 
“plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de 
árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 45/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março 
de 2015, e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 
26596-7/2018 para supressão de uma árvore na R Orestes 
Barbosa 149 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que 
“plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de 
árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, 
que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa 
Oficial do Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
RODRIGO FERREIRA ALVES Ped. 6897
JOSÉ RICARDO ARRUDA MARCHETTI Ped. 6900
EMPº IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPP
GENNY LORENÇÃO PILÃO Ped. 6910
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
MARINA SALVATTI SPINA E PAOLO SALVATTI 
SPINA 1101-3/2019
EMPº DETTAGLIO ARQUITETURA E ASSESSORIA DE 
DESENHOS S/S LTDA
LEANDRO FERREIRA ALMEIDA 27307-8/2018
LUCIANO JACOBINA DE FREITAS 31491-6/2017
ENGº PATRÍCIA MARIA VENÂNCIO DEMARCHI
ANALITA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA Ped. 6911
ENGº ANTONIO CARLOS PEREIRA
JOSÉ ROBERTO CHECONE 10554-4/2018
ENGº PAULO ROGÉRIO PIMENTEL
AYRTON RODRIGUES DOS SANTOS 18052-1/2018
ENGº WILTON AQUINO DE MENESES
JOSÉ PEDRO ROSSEL BALDRIS 6218-4/2017
ENGº JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA
LUCIANO OLIVEIRA MARQUES 28139-4/2018
ENGº ADAIL PINTO MENDES
SEBASTIANA RODRIGUES PEREIRA 28372-1/2018
ENGº FERNANDO APARECIDO SANTI CAMARGO
ROBSON ANTUNES DE OLIVEIRA 35224-5/2018
ENGº SILVIO HENRIQUE MAGALHAES
ENILSON FERREIRA LIMA 29683-0/2018
ENGº CELSO FERRAZZO
VERA LÚCIA DA SILVA FAVARIN 18540-1/2015
ENGº MIRIAM TEODORO
ROBSON JULIANO DE OLIVEIRA 36962-9/2018
ENGº ALVARO RIBEIRO JULIO
JOSÉ ROBERTO LIBERATORE PASCINI JUNIOR 30-5/2019
ENGº VALDINEI FRANCISCO ALVES
CP PALADINO PARTICIPAÇÕES LTDA 24983-9/2018
ENGº RENAN CONTARIN DA SILVA
JOSE RICARDO DE ALMEIDA JUNIOR 31012-8/2018
ENGº PAULO SERGIO DA SILVA
PAULO DIAS SANCHES 1380-3/2019
ENGº JOÃO RICARDO FELISBERTO
SANTO GROPELLO 31238-9/2018
ENGº LUCIANO MAUTSCHKE
ARMANDO AKIO HINOUE 954-6/2019
ENGº ELSON OTERO
ISMAEL GRAZINO Ped. 6750
ENGº LUCAS SANTOS
TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA 692-2/2019
ENGº GISELE NEUSA CHAIN SILVA
MLM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES 
LTDA 29645-9/2018
ENGº LEIDE MARIA DE ALCANTARA SOUZA
ROSANGELA APARECIDA GARCIA MELLO 36822-5/2018
ENGº GELSON BELLODI
NELSON PORCARI E OUTROS 33682-6/2018
ENGº FERNANDO APARECIDO SANTI CAMARGO
LEANDRO BAYER 28144-4/2018
PROº SAMUEL REZENDE DA SILVA
DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 34137-0/2018
PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
JOSIMAR FERREIRA DA SILVA 37019-7/2018
PROº CELSO RENATO BASSAN
RENATO COUTO DE GODOI 37435-5/2018
PROº FELIPE SILVEIRA PEREZ
FELIPE SILVEIRA PEREZ Ped. 6883
PROº LEONARDO GOMES PASTRI
LEVI AMARO DOS SANTOS Ped. 6895
LEVI AMARO DOS SANTOS Ped. 6895
TECº CARLOS ALBERTO FERREIRA
PAULO CESAR FERREIRA 1768-3/2017

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS – 1

Conforme o Outros motivos Os processos abaixo relacionados estão 
INDEFERIDOS:

ARQº RAVENA BISTENE LACERDA LUPIANHES
CLINICA DE ALIVIO DA DOR SERVIÇOS EM 
SAUDE LTDA 22834-8/2017

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
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GUARDA MUNICIPAL
EDITAL DE CITAÇÃO

A Comissão de Inquérito designada pela Portaria Cmt GM nº 01, de 04 
de janeiro de 2019, do Exmo. Senhor Comandante da Guarda Municipal 
de Jundiaí Benedito Marcos Moreno, publicada na Imprensa Oficial do 
Município do dia 09 de janeiro de 2019, Edição 4509, FAZ SABER ao 
Servidor Público Municipal André Roberto Campelo de Lima, Matrícula 
nº 2204101, ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotado na Unidade 
de Gestão de Segurança Municipal, da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, que foi instaurado Inquérito Administrativo por Abandono de 
Cargo, por intermédio dos autos do processo administrativo nº 31.508-
5/2018, no qual figura como indiciado, nos termos do artigo 21, incisos I 
e II, ambos do Decreto 20.913, de 13.09.2007(Regulamento Disciplinar 
da Guarda Municipal de Jundiaí) e ainda, art. 138, inciso II e § 1º da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, com suas 
alterações, cabendo pena de demissão por abandono de cargo, com o 
trâmite previsto nos  artigos 101 a 105 do Decreto 20.913/2007 e artigos 
164 a 168 da Lei Complementar nº 499/2010 e suas alterações. 

CONSIDERANDO que a citação pessoal se mostrou frustrada, no 
endereço constante do Cadastro Funcional do indiciado, com fulcro nas 
disposições contidas no parágrafo único do art. 165 da Lei Complementar 
nº 499/10 e artigo 102 do Decreto 20.913/2007, FICA O INDICIADO 
CITADO, por meio deste EDITAL, a comparecer na Guarda Municipal 
de Jundiaí, sita na Av. União dos Ferroviários, nº 1600 - Centro, CEP 
13201-160, nesta Cidade de Jundiaí/SP, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, contados a partir da primeira publicação deste edital, para prestar 
esclarecimentos sobre os fatos que originaram o referido processo, sob 
pena de REVELIA. 

Para que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que 
vai publicado na Imprensa Oficial do Município e em órgão de divulgação 
local, na forma legal.

Jundiaí, 15 de janeiro de 2019.
Subinspetor Mauro Rodrigues de Castro Junior

Presidente da Comissão de Inquérito

MOBILIDADE E TRANSPORTE
PROTOCOLO DA CETRAN

INDEFERIDO  Data:  22/01/2019
(1ª reunião)
00363/2017                     00363/2017
00358/2017                     00358/2017
00357/2017                     00357/2017
00356/2017                     00356/2017
00352/2017                     00352/2017
00351/2017                     00351/2017
00346/2017                     00346/2017
00315/2017                     00315/2017
00291/2017                     00291/2017
00278/2018                     00278/2018
00277/2018                     00277/2018
00263/2018                     00263/2018
00262/2018                     00262/2018
00260/2018                     00260/2018
00255/2018                     00255/2018
00253/2018                     00253/2018
00252/2018                     00252/2018
00250/2018                     00250/2018
00243/2018                     00243/2018
00207/2018                     00207/2018
00203/2018                     00203/2018
00200/2018                     00200/2018
00190/2018                     00190/2018
00182/2018                     00182/2018
00181/2018                     00181/2018
00178/2018                     00178/2018
00177/2018                     00177/2018
00175/2018                     00175/2018
00174/2018                     00174/2018
00170/2018                     00170/2018
00160/2018                     00160/2018
00159/2018                     00159/2018
00155/2018                     00155/2018
00153/2018                     00153/2018
00152/2018                     00152/2018
00151/2018                     00151/2018
00150/2018                     00150/2018
00138/2018                     00138/2018
00137/2018                     00137/2018

DAE

00136/2018                     00136/2018
00133/2018                     00133/2018
00132/2018                     00132/2018
00129/2018                     00129/2018
00122/2018                     00122/2018
00116/2018                     00116/2018
00115/2018                     00115/2018
00114/2018                     00114/2018
00113/2018                     00113/2018
00112/2018                     00112/2018
00105/2018                     00105/2018
00070/2018                     00070/2018

MOBILIDADE E TRANSPORTE

Extrato da Justificativa

I - Dispensa nº 030/2019 – Processo nº 4861/2018
II - Contratada: NOVA JUNDIAÍ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA
III - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA POSTAGEM DE 
CORRESPONDÊNICAS
IV - Fundamento Legal: Art. 127, inciso II do Regulamento Interno 
de Licitações, Contratos e Convênios, editado nos termos da Lei 
13.303/2016
V - Justificativa: Para outros serviços e compras de valor até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizado de uma só vez.
VI - Valor Global: R$ 7.322,40
VII – Classificação dos recursos: 8.4.2.12 – Seção de Comunicações 
Administrativas (COA)
VIII – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 16/01/19, termo constante 
dos autos.

Jundiaí, 16 de janeiro de 2019
Eduardo Santos Palhares

Diretor Presidente

Extrato de Contrato
Concorrência Pública nº 007/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TARGET SERVIÇOS ELETRICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA.
Contrato nº 005/2019, assinado em 11/01/2019, Processo DAE nº 
1444/2018.
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA NA ETA ANHANGABAÚ.
Valor: R$ 4.791.425,14
Prazo: 08 MESES
Classificação dos recursos: 9.3.1.0043 – Construção Reservatório PAC2 
(GOC).

18/01/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 003/2019. Tipo: Menor Preço por Lote. Edital  
de 04/01/2019. OBJETO: Aquisição de reagentes e insumos para 
laboratórios de água e esgoto DAE S/A
COMUNICADO: Informamos que a abertura agendada para o dia 
24/01/2019 às 14:00 hs fica suspensa temporariamente. Posteriormente, 
informações quanto ao prosseguimento da presente licitação serão 
objeto de nova publicação.

Jundiaí, 21 de janeiro de 2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo
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DAE

CASA CIVIL
EXTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 02/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAS IRMÃS DE SÃO 
VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM – LAR NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS
PROCESSO: nº 20.333-3/2017
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 31 de dezembro de 
2019, substitui o Plano de Trabalho, adita o valor estimativo total 
de R$ 1.084.528,80 (um milhão, oitenta e quatro mil, quinhentos 
e vinte e oito reais e oitenta centavos) e altera a redação da 
Cláusula Segunda, alínea “g”. 
 ASSINATURA: 22.01.2019

PORTARIAS
PORTARIA Nº 18, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta do Processo Administrativo nº 1.263-3/2018, ------
---------------------------------

D E S I G N A    MARIANA SAVEDRA PFITZNER, RICARDO DA-
VISON ROBERTONI e ANA CRISTINA MARIA DOS SANTOS, 
representantes da Unidade de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia; ADRIANA FACCIONI, TÂNIA 
REGINA ROVERI DO AMARAL GURGEL, SILVIA CRISTINA 
MAGALHÃES e JOYCE DORETO MOTA, representantes da 
Unidade de Gestão de Educação; VERÔNICA PAVAN e THAIS 
CAROLINA SILVA OLIVEIRA, representantes da Unidade de 
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, para compor 
a COMISSÃO responsável pela análise e seleção das propostas 
relativas ao evento denominado “SCIENCE DAYS”, com base no 
Edital de Chamamento Público nº 01/2019 da Unidade de Ges-
tão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, publi-
cado na Imprensa Oficial do Município, Edição Extra nº 4511, de 

12 de janeiro de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 19, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta do Processo Administrativo nº 27.847-3/2018, ----
-------------------------------

R E S O L V E prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito designada pela 
Portaria nº 238, de 05 de outubro de 2018, com fundamento no 
parágrafo único, do art. 148, da Lei Complementar nº 499, de 22 
de dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

DECRETOS
DECRETO Nº 27.960, DE 08 DE JANEIRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta do Processo Administrativo nº 17.870-8/2008, ---
----------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, de 
área pública localizada na Estrada Municipal do Varjão, nº 
2.210, Centro Comunitário Jundiaí “E”, neste Município, pela 
FUNDAÇÃO ANTONIO-ANTONIETA CINTRA GORDINHO, para 
o desenvolvimento de ações sociais, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a contar de 25 de novembro de 2018, conforme condições 
indicadas no Termo de Permissão de Uso, que fica fazendo parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município 
de Jundiaí, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

Extrato de Aditamento
Pregão Presencial nº 015/2017

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SOBAM – CENTRO MÉDICO HOSPITALAR S. A.
Termo de Aditamento nº 080/2018 assinado em 27/12/2018, Processo 
DAE nº 460/2017.
Objeto: Prestação de serviços de assistência médica hospitalar e 
ambulatorial em todas as modalidades reconhecidas pelo Conselho 
Federal de Medicina; obstétrica e Medicina do trabalho e Medicina 
preventiva.
2º aditamento que se faz ao contrato nº 022/2017 para reajuste de 
3,5277%, presumindo o valor de R$ 209.443,78.

22/01/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Pregão Presencial 001/2019
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, No Pregão 
Presencial nº 001/2019, para AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) À GRANEL, foi proferida a seguinte decisão pelo 
Diretor Presidente em 22/01/19: “Homologo a adjudicação da presente 
licitação à empresa GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA, pelo valor total de R$ 155.250,00”.

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.27.978, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA DO PRÉDIO ONDE 
ESTÁ INSTALADO O PAT/POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR, LOCALIZADO NA RUA 
ZACARIAS DE GÓES 530, JUNDIAÍ/SP.      REF. SOLICITAÇÃO    24  -   UNID. GESTÃO 
DESENVOLV. ECON. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  10.000,00 (DEZ MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

16.01.11.333.0188.2044 POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR - PAT

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  10.000,00

 10.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

16.01.23.694.0188.2885 BANCO DO POVO PAULISTA DE JUNDIAÍ - MICROCRÉDITO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

 10.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.27.979, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º, §2º, V.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDER PARTE DA DESPESA COM ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2018, 
ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONVÊNIO FEDERAL 516, PARTE DO PEDIDO DE 
EMPENHO 337.      REF. SOLICITAÇÃO    23  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 
SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA 
ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 742.261, REFERENTE AO COMPLEMENTO DE 
LICITAÇÃO DO CONTRATO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA Nº 167-1/2018.      REF. SOLICITAÇÃO    
31  -   UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  249.200,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS REAIS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

12.01.15.451.0187.2747 SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO

3.3.90.39.00

5403

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$  117.200,00

15.01.08.244.0199.2200 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENT

3.3.50.39.00

5164

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FNAS/MDS/BLOCO DE PROTEÇÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$  132.000,00

 249.200,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

12.01.15.451.0187.2747 SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$ 117.200,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COM

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5164 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTEÇÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 132.000,00

 249.200,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

Página 1 de 2
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PORTARIA Nº 3971, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Nomeia  o  Sr.  CAETANO  HUMBERTO  LORA

FRANCESCHETTO,  para  o  cargo de Assessor  de  Relações

Institucionais, de provimento em comissão, símbolo CC-1, do

QPL.

Decreto N. 27.979/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.27.980, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º, §3º

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR 
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018 
CMDCA, TERMO DE FOMENTO 03/2018 CASA DA CRIANÇA.      REF. SOLICITAÇÃO    29  -   
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR 
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018 
CMDCA, TERMO DE FOMENTO 04/2018 ATEAL.      REF. SOLICITAÇÃO    28  -   UNID. GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR 
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018 
CMDCA, TERMO DE FOMENTO 06/2018 APAE.      REF. SOLICITAÇÃO    27  -   UNID. GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR 
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018 
CMDCA, TERMO DE FOMENTO 07/2018.      REF. SOLICITAÇÃO    26  -   UNID. GESTÃO DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR 
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018 
CMDCA, TERMO DE FOMENTO 07/2018. CMDCA      REF. SOLICITAÇÃO    25  -   UNID. GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR 
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2018 
CMDCA, TERMO DE FOMENTO 08/2018 - CESPROM.      REF. SOLICITAÇÃO    30  -   UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT PARA PAGAMENTO 
DA DIFERENÇA DA 3ª MEDIÇÃO NA OBRA DE REFORMA GERAL NA QUADRA DE CECE JOSÉ 
PEDRO RAYMUNDO.      REF. SOLICITAÇÃO    18  -   UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E 
LAZER

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  814.813,70 (OITOCENTOS E CATORZE MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2102 PROMOÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADO

3.3.50.39.00

5104

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC.-DOACOES

R$  778.283,11

23.01.27.812.0192.1545 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS 
CULTURAIS

4.4.90.92.00

6607

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

CONTR799001/2013/ME/CAIXA/CECE JOSE PEDRO RAYMUNDO

R$  36.530,59

 814.813,70TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 27.980/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS

INEDITORIAL
Associação dos Moradores Munhoz Park

Rua Miguel Munhoz, Bairro Caxambu - Jundiaí-SP
CNPJ: 11.024.797/0001-83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos TODOS os associados Moradores do Munhoz Park para 
Assembleia Geral Ordinária que será realizada na sede do Banesclube 
de Jundiaí, localizado rua Miguel Munhoz, 100, bairro Caxambu, Jundiaí, 
SP, no dia 31 dejaneiro de 2019 à partir das 19h30min para primeira 
convocação e as 20h00min para segunda convocação, para a seguinte 
ordem do dia:

1.ª Continuidade da Associação;
2.ª Infraestrutura;
3.ª Assuntos Gerais;

PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 3971, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Nomeia  o  Sr.  CAETANO  HUMBERTO  LORA

FRANCESCHETTO,  para  o  cargo de Assessor  de  Relações

Institucionais, de provimento em comissão, símbolo CC-1, do

QPL.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://instagram.com/cidadedejundiai
https://twitter.com/cidadedejundiai
https://www.facebook.com/prefeituradejundiai/
http://www.jundiai.sp.gov.br/cidadao/
https://www.jundiai.sp.gov.br/
http://www.jundiai.sp.gov.br/aplicativo-prefeitura-de-jundiai/
http://www.jundiai.sp.gov.br/telefones-uteis/

	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	m_-6695136016914399372__MailOriginal

		2019-01-23T08:03:10-0200




